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IMPRENSA NACIONAL DE MOÇAMBIQUE, E.P.

AVISO

A matéria a publicar no «Boletim da República» deve  ser remetida em cópia 
devidamente autenticada, uma por cada assunto, donde conste, além das indicações 
necessárias para esse efeito, o averbamento seguinte, assinado e autenticado: Para 
publicação no «Boletim da República».

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Direcção Nacional dos Registos e Notariado

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização á senhora Joana Lázaro João Sumalgy, a efectuar a mudança 
de seu nome, para passar a usar o nome completo de Shamila Cassimo 
João Sumalgy.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 13 de 
Fevereiro de 2015. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali Abudala.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização à senhora Mariamo Pedrito Inanara, a efectuar a mudança 
de nome do seu filho menor Macala Pedrito Inanara, para passar a usar 
o nome completo de Mauro da Mariamo Inanara.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 22 de 
Fevereiro de 2014. — A Directora Nacional Adjunta, Zaira Ali Abudala.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização ao senhora Sema Francisco Chivoze, a efectuar a mudança 
de seu nome, para passar a usar o nome completo de Anselmo Francisco 
Chivoze.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 12 de 
Fevereiro de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade 
Bay.

DESPACHO

Nos termos do artigo 362 do Código do Registo Civil, é concedida a 
autorização à senhora Zandamelane Gaspar Roque, a efectuar a mudança 
de seu nome, para passar a usar o nome completo de Laura Gaspar 
Roque Chihale.

Direcção Nacional dos Registos e Notariado, em Maputo, 19 de 
Fevereiro de 2015. — O Director Nacional Adjunto, Danilo Momade 
Bay.

MINISTÉRIO DOS RECURSOS MINERAIS
Direcção Nacional de Minas

AVISO 

Em cumprimento do disposto no artigo 14 do Regulamento da Lei de 
Minas aprovado pelo Decreto n.º 62/2006, de 26 de Dezembro, publicado 
no Boletim da República n.º 51, I.ª série, 8.º Suplemento, faz-se saber 
que por despacho de S. Ex.ª a Ministra dos Recursos Minerais de 11 
de Dezembro de 2014, foi atribuída à favor de Baobab Aggragetes, 
Limitada, a Licença de Prospecção e Pesquisa n.º 6603L, válida até 8 
de Dezembro de 2016, para pedra de construção, no distrito de Mueda, 
província de Cabo Delgado, com as seguintes coordenadas geográficas:

Vértice

1
2
3
4
5
6

- 11º 40´   0,00´´
- 11º 40´   0,00´´
- 11º 47´ 30,00´´
- 11º 47´ 30,00´´
- 11º 41´ 30,00´´
- 11º 41´ 30,00´´

39º 32´ 15,00´´
39º 34´ 30,00´´
39º 34´ 30,00´´
39º 31´ 30,00´´
39º 31´ 30,00´´
39º 32´ 15,00´´

Latitude Longitude

Direcção Nacional de Minas, em Maputo, 29 de Dezembro de 2014. — 
O Director Nacional, Eduardo Alexandre.

(Fica sem efeito a publicação inserida no suplemento ao Boletim da República, n.º 4               

de 15 de Janeiro de 2015).

Governo do Distrito de Massinga

DESPACHO

Um grupo de cidadãos, da Organização Tradicional de Saúde 
de Chilubuane-Massinga, requereu à Administração do Distrito de 
Massinga, o seu reconhecimento como pessoa jurídica, juntando ao 
pedido os erspectivos estatutos de constituição.

Apreciados os documentos submetidos, verifica-se que se trata de uma 
organização que prossegue fins lícitos, não lucrativos, determinados e 
legalmente possíveis e que o acto de constituição e os estatutos da mesma 
cumprem o escopo e os requisitos exigidos por lei, nada obstando ao 
seu reconhecimento.

Os órgãos sociais da referida organização, eleitos por um período 
de tempo indeterminado, são os seguintes: Júlio Ndlovo Bila, Zilda 
Efraime Zunguze, Rafael Alfiado Bila, Vasco Fanicela Muabsa, Orquidia 
MAurício Mungue, João Vilanculos Matsinhe, Lídia Xavier Mbanze, 
Florda Laita Zunguze e Romão Sinae Novele.

No uso de competências que me são conferidas, pelo artigo 5 do 
Decreto-Lei n.º 08/91, reconheço a referida organização.

Este despacho e os estatutos da organização devem ser publicados 
no Boletim da República.

Massinga, 10 de Dezembro de 2004. — O Administrador do Distrito, 
José Jeremias.

(2.ª Via, publicado no Boletim da República, n.º 12, III Série,                 
de 11 de Fevereiro de 2015.)
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ANÚNCIOS  JUDICIAIS  E  OUTROS

Dahong (Moçambique) 
Engenheiros & Construções, 

Limitada

Certifico, que a folhas sessenta, do livro E 
barra catorze, sob o número três mil duzentos 
oitenta e nove, fica inscrita definitivamente a 
sociedade Dahong (Moçambique) Engenheiros 
& Construções, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, com sede na cidade de Quelimane, 
província da Zambézia, matriculada nesta 
conservatória, sob número mil e trezentos e dez, 
a folhas cento e trinta e duas verso, do livro C 
barra quatro, cujo teor é o seguinte:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                    
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação)

A sociedade adopta a denominação de 
Dahong (Moçambique) Engenheiros & 
Construções, Limitada, é uma sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada a qual se regerá pelos presentes 
estatutos e demais legislação aplicável.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Quelimane, podendo transferir a sede 
da sociedade para outra cidade, bem como 
estabelecer ou encerrar sucursais, filiais ou 
outras formas de representaçãocomercial 
permanente, onde e quando os sócios acharem 
necessários.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início, 
paratodos os efeitos legais, a partir da data 
desta escritura.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a exe-
cução das seguintes actividades:

a) Construção civil, edifícios e monu-
mentos, vias de comunicação, 
obras e urbanização, instalações, 
fundações e captação de água;

b) Elaboração de projectos, reparação e 
manutenção de imóveis;

c) Prestação de serviços, consultoria e 
assessoria na área de construção 
civil;

d) Importação e exportação de bens e 
equipamentos necessários à pros-
secução das suas actividades;

e) Venda de material de construção civil.

Dois) A sociedade poderão desenvolver 
outras actividades complementares, conexas 
ou subsidiárias à actividade principal ou 
ainda adquirir participações sociais em outras 
sociedades ou com elas associar-se sob qualquer 
forma legalmente admissível.

CAPÍTULO II

Do capital social 

ARTIGO QUINTO

(Capital social e quotas)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de cinco milhões de 
meticais, correspondente à soma de duas quotas 
assim distribuídas:

a) Sérgio António Baltazar, com dois 
milhões e quinhentos e cinquenta 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta e um por cento do capital 
social;

b) Zhujiang Qiu com dois milhões e 
quatrocentos e cinquenta mil meti-
cais, correspondente a quarenta e 
nove por cento do capital social.

Dois) O capital social da sociedade poderá ser 
aumentado duas ou mais vezes por deliberação 
da assembleia geral para o que se observarão 
as formalidades estabelecidas pela lei das 
sociedades por quotas, mediante novas entradas 
ou incorporação de lucros ou reservas livres.

ARTIGO SEXTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas entre os sócios é 
livre.

Dois) A cessão de quotas a terceiros 
carecem do consentimento escrito dos sócios 
nãocedentes, aos quais é reservado o direito de 
preferência na sua aquisição.

Três) Após a recepção da proposta de venda, 
os sócios dispõe de quinze dias, para, querendo, 
exercer os respectivos direitos de preferência.

Quatro) É nula e de nenhum efeito qual-
quertransmissão da quota do sócio que não 
obedeça o disposto no presente artigo e demais 
preceitos imperativos legais.

CAPÍTULO IV

Da administração e representação               
da sociedade

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Uma) A sociedade será representada em 
juízo e fora dele, activa e passivamente, pelo 
sócio ou um terceiro nomeado administrador 
e gerente, com ou sem remuneração e fica 
dispensado de prestar caução.

Dois) O administrador ou gerente poderão 
delegar todo ou parte dos seus poderes a pessoas 
estranhas à sociedade, desde que outorguem 
a respectiva procuração, a ser assinada por 
sócio gerente, com todos os possíveis limites 
de competência. Os actos de mero expediente 
poderão ser assinados por qualquer empregado 
de sua escolha. 

CAPÍTULO V

Do balanço e contas

ARTIGO OITAVO

Exercício social

O exercício social coincide com o ano civil, 
sendo as contas e o balanço encerrados com 
referência a trinta e um de Dezembro.

ARTIGO NONO

(Dissolução da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se:

a) Por acordo dos sócios
b) Nos casosestabelecidos na lei e nos 

presentes estatutos.
c) Por se extinguir a pluralidade dos 

sócios, se num prazo de seis meses 
não for reconstituída

Dois) Salvo deliberação em contrário,serão 
liquidatáriosos administradores que estiverem 
em exercícioquando a dissolução se operar, os 
quais terãoas atribuições gerais emanadas nos 
termos da lei.

Três) Os fundos de reserva legal e estatutária 
que estiverem realizados no momento da 
dissolução da sociedade serão partilhado sentre 
os sócios com observância do dispostona lei 
geral.

ARTIGO DÉCIMO

(Morte e incapacidade)

Um) Por morte ou incapacidade de qualquer 
dos sócios os herdeiros ou representantes 
dofalecido exercerão em comum os respectivos 
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Olympian Properties, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura pública 
de treze, de Fevereiro, de dois mil e quinze, 
lavrada, a folhas vinte e cinco verso a vinte e 
nove, do livro de notas para escrituras diversas 
número duzentos e um, da Conservatória dos 
Registos e Notariado de Pemba, perante mim, 
Paulina Lino David Mangana, licenciada 
em Direito, conservadora e notária superior, 
em pleno exercício das funções notariais, 
compareceram como outorgantes, Titan 
Investments Limited e Amin Akber Habib 
Manji.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura pública, cons-
tituem entre si, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada por Olympian Properties, Limitada, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

Um) A sociedade tem a denominação de 
Olympian Properties, Limitada, e é sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 
tendo a sua sede na rua do Porto, cidade de 
Pemba, província de Cabo Delgado, podendo 
estabelecer delegações ou outras formas de 
representação noutras províncias do país ou no 
estrangeiro. 

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavração da respectiva escritura pelo 
notariado.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

Prestação de serviços na área de 
comércio a retalho e por grosso 
com importação e exportação de 
mercadorias não especificadas 
e por lei permitidas e na área de 
desenvolvimento imobiliário.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é no valor total de 
cinquenta mil meticais, equivalente a cem por 
cento, correspondente à soma de duas quotas, 
divididas da seguinte maneira:

a) Titan Investments Limited, com 
uma quota de quarenta e nove 
mil e quinhentos meticais, corres-
pondente, noventa e nove por cento 
do capital social; e

b) Amin Akber Habib Manji com uma 
quota de quinhentos meticais, 
correspondente a um por cento do 
capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
determina as formas e condições do aumento. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares.                               
Os sócios poderão fazer suprimentos à socie-                                                                             
dade, ao juro e condições definidas em as-
sembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) É livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta dias por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de 
preferência e consentimento nesta cessão ou 
divisão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-  
-se-á anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e a 
assembleia geral extraordinária, na forma da 
lei, sempre que os interesses sociais exigirem a 
manifestação dos accionistas. 

Dois) Poderão tomar parte na assembleia 
geral os titulares de acções da sociedade ou 
seus representantes, mediante prova de sua 
identidade e condição.

Três) Cabe a assembleia geral de forma 
exclusiva a deliberação sobre as seguintes 
matérias:

a) Alterar o estatuto social;
b) Eleger ou destituir os administradores 

e directores;
c) Analisar anualmente as contas dos 

administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por 
eles apresentadas;

d) Deliberar sobre planos plurianuais, 
orçamentos de despesas e investi-
mentos anuais;

e) Deliberar sobre a alienação de bens 
do activo imobilizado, tangíveis 
e intangíveis, relevantes para a 
actividade da sociedade;

f) Deliberar sobre a avaliação de bens 
com que o accionista concorrer para 
a formação do capital social;

g) Autorizar a emissão de partes bene-
ficiárias;

h) Deliberar sobre fusão, incorporação e 
cisão da companhia.

Quatro) Para todas as deliberações da 
assembleia geral, seja ordinária ou extra-
ordinária, é necessária a aprovação dos accio-
nistas que representem dois terços no mínimo  
do capital social.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração e este nomeara um director 
executivo, caso haja necessidade, por delibe-
ração em assembleia geral.

Dois) É desde já indicado o senhor Anverali 
Karmali Amershi Kanji, como director exe-
cutivo com todos os poderes pela parte legal e 
burocrática bem como os poderes para abrir e 
trabalhar com os bancos, cujo mandato vigorará 
desde a data da constituição da sociedade até a 
data da realização da assembleia geral ordinária 
que aprova as contas relativas ao primeiro 
exercício.

ARTIGO NONO

(Competências)

Um) Compete um dos sócios, de acordo as 
suas disponibilidades representar a sociedade 
em juizo, fora dela activa e passivamente, 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Em nenhum caso a sociedade poderá 
ser obrigada em atos e contratos estranhos aos 
seus negócios, designadamente em fianças, 
letras a favor de terceiros e abonações. 

direitos enquanto a quota permanecer indivisa, 
devendo de entre eles nomear um que a todos 
represente na sociedade.

Dois) Não havendo liquidação da quota em 
benefício dos herdeiros podem estes livremente 
dividir entre si o quinhão do seu antecessor, 
continuando assim a sociedade. 

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Omissões)

Em tudo quanto não estiver especialmente 
regulamentado nos presentes estatutos aplicar-
-se-á a legislação comercial e demais legislação 
aplicável vigente na República de Moçambique.

Quelimane, vinte e um de Novembro dois 
mil e catorze. — O Técnico, Ilegível.
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ARTIGO DÉCIMO 

(Distribuição de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reíntegrá-lo, deverão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e transformação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em comum os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições do Código Comercial 
que rege o regime jurídico das sociedades por 
quotas.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                    
de Pemba, dezassete, de Fevereiro, de dois mil 
e quinze. — A Notária, Ilegível.

Athena Properties, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura pública 
de treze, de Fevereiro, de dois mil e quinze, 
lavrada, a folhas treze verso a dezassete, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
duzentos de um, da Conservatória dos Registos 
e Notariado de Pemba, perante mim, Paulina 
Lino David Mangana, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior, em pleno 
exercício das funções notariais, compareceram 
como outorgantes, Titan Investments Limited 
e Amin Akber Habib Manji.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura pública, cons-
tituem entre si, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada por Athena Properties, Limitada, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes. 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

Um) A sociedade tem como sua denomina-
ção Athena Properties, Limitada, é sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada, 

tendo a sua sede na rua do Porto, cidade de 
Pemba, província de Cabo Delgado, podendo 
estabelecer delegações ou outras formas de 
representação noutras províncias do país ou no 
estrangeiro. 

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavração da respectiva escritura pelo 
Notariado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

Prestação de serviços na área de 
comércio a retalho e por grosso, 
com importação e exportação de 
mercadorias não especificadas 
e por lei permitidas e na área de 
desenvolvimento imobiliário.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
é realizado em dinheiro, num valor total de 
cinquenta mil meticais, equivalente a cem por 
cento, correspondente à soma de duas quotas, 
divididas da seguinte maneira:

a) Titan Investments Limited, com a quota 
de quarenta e nove mil e quinhentos 
meticais, correspondentes a noventa 
e nove por cento do capital social; e

b) Amin Akber Habib Manji com a quota 
de correspondentes a um por cento 
do capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que 
determina as formas e condições do aumento. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares.                         
Os sócios poderão fazer suprimentos à socie-                                                                            
dade, ao juro e condições definidas em as-
sembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) É livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta dias por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de prefe-
rência e consentimento nesta cessão ou divisão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir- 
-se-á anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e a 
assembleia geral extraordinária, na forma da 
lei, sempre que os interesses sociais exigirem a 
manifestação dos accionistas. 

Dois) Poderão tomar parte na assembleia 
geral, os titulares de acções da sociedade ou 
seus representantes, mediante prova de sua 
identidade e condição.

Três) Cabe a assembleia geral de forma 
exclusiva a deliberação sobre as seguintes 
matérias:

a) Alterar o estatuto social;
b) Eleger ou destituir os administradores 

e directores;
c) Analisar anualmente as contas dos 

administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por 
eles apresentadas;

d) Deliberar sobre planos plurianuais, 
orçamentos de despesas e inves-
timentos anuais;

e) Deliberar sobre a alienação de bens 
do activo imobilizado, tangíveis 
e intangíveis, relevantes para a 
actividade da sociedade;

f) Deliberar sobre a avaliação de bens 
com que o acionista concorrer para 
a formação do capital social;

g) Autorizar a emissão de partes bene-
ficiárias;

h) Deliberar sobre fusão, incorporação e 
cisão da companhia.

Quatro) Para todas as deliberações da 
assembleia geral, seja ordinária ou extra-
ordinária, é necessária a aprovação dos accio-
nistas que representem dois terços no mínimo  
do capital social.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração e este nomeara um director 
executivo, caso haja necessidade, por delibe-
ração em assembleia geral.

Dois) É desde já indicado o senhor Anverali 
Karmali Amershi Kanji, como director 
executivo com todos os poderes pela parte legal 
e burocrática bem como os poderes para abrir e 
trabalhar com os bancos, cujo mandato vigorará 
desde a data da constituição da sociedade até a 
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data da realização da assembleia geral ordinária 
que aprova as contas relativas ao primeiro 
exercício.

ARTIGO NONO

(Competências)

Um) Compete um dos sócios, de acordo as 
suas disponibilidades representar a sociedade 
em juizo, fora dela activa e passivamente, 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Em nenhum caso a sociedade poderá 
ser obrigada em actos e contratos estranhos 
aos seus negócios, designadamente em fianças, 
letras a favor de terceiros e abonações. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Distribuição de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, deverão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e transformação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em comum os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições do Código Comercial 
que rege o regime jurídico das sociedades por 
quotas.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                     
de Pemba, dezassete, de Fevereiro, de dois mil 
e quinze. — A Notária, Ilegível.

Rhea Holdings, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura pública, 
de treze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
lavrada a folhas vinte e uma verso a vinte e cinco, 
do livro de notas para escrituras diversas número 

duzentos e um, da Conservatória dos Registos 
e Notariado de Pemba, perante mim, Paulina 
Lino David Mangana, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior, em pleno 
exercício das funções notariais, compareceram 
como outorgantes, Titan Investments Limited 
e Amin Akber Habib Manji.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura pública, cons-
tituem entre si, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, 
denominada por Rhea Holdings, Limitada, que 
se regerá pelas cláusulas seguintes.

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

Um) A sociedade tem a denominação de 
Rhea Holdings, Limitada, e é sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, tendo a 
sua sede na rua do Porto, cidade de Pemba, 
província de Cabo Delgado, podendo esta-
belecer delegações ou outras formas de repre-
sentação noutras províncias do país ou no 
estrangeiro. 

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

 (Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir 
da data da lavração da respectiva escritura pelo 
notariado.

ARTIGO TERCEIRO

 (Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes actividades:

Prestação de serviços na área de 
comércio a retalho e por grosso 
com importação e exportação de 
mercadorias não especificadas 
e por lei permitidas e na área de 
desenvolvimento imobiliário.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é no valor total de 
cinquenta mil meticais, equivalente a cem por 
cento, correspondente à soma de duas quotas, 
divididas da seguinte maneira:

a) Titan Investments Limited, com 
uma quota de quarenta e nove 
mil e quinhentos meticais, corres-
pondente a noventa e nove por cento 
do capital social; 

b) Amin Akber Habib Manji, com uma 
quota de quinhentos meticais, cor-
respondente a um por cento do 
capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que deter-
mina as formas e condições do aumento.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares.                           
Os sócios poderão fazer suprimentos à socie-                                             
dade, ao juro e condições definidas em as-
sembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) É livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta dias por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de prefe-
rência e consentimento nesta cessão ou divisão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir-        
-se-á anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e a 
assembleia geral extraordinária, na forma da 
lei, sempre que os interesses sociais exigirem a 
manifestação dos accionistas. 

Dois) Poderão tomar parte na assembleia 
gera,l os titulares de ações da sociedade ou 
seus representantes, mediante prova de sua 
identidade e condição.

Três) Cabe a assembleia geral de forma 
exclusiva a deliberação sobre as seguintes 
matérias:

a) Alterar o estatuto social;
b) Eleger ou destituir os administradores 

e directores;
c) Analisar anualmente as contas dos 

administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por 
eles apresentadas;

d) Deliberar sobre planos plurianuais, 
orçamentos de despesas e investi-
mentos anuais;

e) Deliberar sobre a alienação de bens 
do activo imobilizado, tangíveis 
e intangíveis, relevantes para a 
actividade da sociedade;

f) Deliberar sobre a avaliação de bens 
com que o accionista concorrer para 
a formação do capital social;

g) Autorizar a emissão de partes bene-
ficiárias;
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h) Deliberar sobre fusão, incorporação              
e cisão da companhia.

Quatro) Para todas as deliberações da 
assembleia geral, seja ordinária ou extraordi-
nária, é necessária a aprovação dos accionistas 
que representem dois terços no mínimo do 
capital social.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração e este nomeara um director 
executivo, caso haja necessidade, por delibe-
ração em assembleia geral.

Dois) É desde já indicado o senhor Anverali 
Karmali Amershi Kanji, como director execu-
tivo com todos os poderes pela parte legal e 
burocrática bem como os poderes para abrir e 
trabalhar com os bancos, cujo mandato vigorará 
desde a data da constituição da sociedade até a 
data da realização da assembleia geral ordinária 
que aprova as contas relativas ao primeiro 
exercício.

ARTIGO NONO

(Competências)

Um) Compete um dos sócios, de acordo as 
suas disponibilidades representar a sociedade 
em juizo, fora dela activa e passivamente, 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Em nenhum caso a sociedade poderá 
ser obrigada em atos e contratos estranhos aos 
seus negócios, designadamente em fianças, 
letras a favor de terceiros e abonações. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Distribuição de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reíntegrá-lo, deverão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e transformação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em comum os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições do Código Comercial 
que rege o regime juridico das sociedades por 
quotas.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                  
de Pemba, dezassete de Fevereiro de dois mil      
e quinze. — A Notária, Ilegível.

Zeus Properties, Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura pública 
de treze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
lavrada de folhas dezoito verso a vinte e um, do 
livro de notas para escrituras diversas número 
duzentos e um, da Conservatória do Registo 
de Entidades Legais, perante mim, Paulina 
Lino David Mangana, licenciada em Direito, 
conservadora e notária superior, em pleno 
exercício das funções notariais, compareceram 
como outorgantes, Titan Investments Limited 
e Amin Akber Habib Manji.

E por eles foi dito:

Que, pela presente escritura pública, cons-
tituem entre si, uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, deno-
minada por Zeus Properties, Limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes: 

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, forma e sede social)

Um) A sociedade tem a denominação de Zeus 
Properties, Limitada, é sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, tendo a sua sede na 
Rua do Porto, cidade de Pemba, província de 
Cabo Delgado, podendo estabelecer delegações 
ou outras formas de representação noutras 
províncias do país ou no estrangeiro.

Dois) A sociedade poderá por deliberação 
da assembleia geral transferir a sua sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

Um) A sociedade estabelece-se por um 
tempo indeterminado.

Dois) A sua vigência será contada a partir da 
data da lavração da respectiva pelo notariado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto o exer-
cício das seguintes actividades:

Prestação de serviços na área de 
comércio a retalho e por grosso 
com importação e exportação de 

mercadorias não especificadas 
e por lei permitidas e na área de 
desenvolvimento imobiliário.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas ou complementares, que 
achar necessárias mediante a autorização das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

 (Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é no valor total de 
cinquenta mil meticais, equivalente a cem por 
cento do capital social, correspondente à soma 
de duas quotas, divididas da seguinte maneira:

a) Titan Investments Limited, com 
uma quota de quarenta e nove 
mil e quinhentos meticais, corres-
pondente a noventa e nove do 
capital social; e

b) Amin Akber Habib Manji, com uma 
quota de quinhentos meticais, cor-
respondente a um do capital social. 

Dois) O capital social poderá ser aumentado 
por deliberação da assembleia geral que deter-
mina as formas e condições do aumento. 

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Não haverá prestações suplementares.                              
Os sócios poderão fazer suprimentos à socie-                                                       
dade, ao juro e condições definidas em as-
sembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Amortização de quotas)

Um) É livre a cessação total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A cessação de quotas a terceiros 
carece de conhecimento da sociedade dado com 
antecedência de trinta dias por carta registada 
declarando o nome do sócio adquirente e as 
condições de cessar  ou divisão.

Três) A sociedade reserva o direito de 
preferência e consentimento nesta cessão ou 
divisão.

ARTIGO SÉTIMO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral ordinária reunir- 
-se-á anualmente, nos quatro primeiros meses 
seguintes ao término do exercício social, e a 
assembleia geral extraordinária, na forma da 
lei, sempre que os interesses sociais exigirem a 
manifestação dos acionistas. 

Dois) Poderão tomar parte na assembleia 
geral, os titulares de acções da sociedade ou 
seus representantes, mediante prova de sua 
identidade e condição.

Três) Cabe a assembleia geral de forma 
exclusiva a deliberação sobre as seguintes 
matérias:

a) Alterar o estatuto social;
b) Eleger ou destituir os administradores 

e directores;
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c) Analisar anualmente as contas dos 
administradores e deliberar sobre 
as demonstrações financeiras por 
eles apresentadas;

d) Deliberar sobre planos plurianuais, 
orçamentos de despesas e inves-
timentos anuais;

e) Deliberar sobre a alienação de bens 
do activo imobilizado, tangíveis 
e intangíveis, relevantes para a 
actividade da sociedade;

f) Deliberar sobre a avaliação de bens 
com que o accionista concorrer para 
a formação do capital social;

g) Autorizar a emissão de partes benefi-
ciárias;

h) Deliberar sobre fusão, incorporação e 
cisão da companhia.

Quatro) Para todas as deliberações da 
assembleia geral, seja ordinária ou extra-
ordinária, é necessária a aprovação dos accio-
nistas que representem dois terços no mínimo  
do capital social.

ARTIGO OITAVO

(Gerência e representação da sociedade)

Um) A sociedade é gerida por um conselho 
de administração e este nomeará um director 
executivo, caso haja necessidade, por delibe-
ração em assembleia geral.

Dois) É desde já indicado o senhor Anverali 
Karmali Amershi Kanji, como director execu-
tivo com todos os poderes pela parte legal e 
burocrática bem como os poderes para abrir e 
trabalhar com os bancos, cujo mandato vigorará 
desde a data da constituição da sociedade até a 
data da realização da assembleia geral ordinária 
que aprova as contas relativas ao primeiro 
exercício.

ARTIGO NONO

(Competências)

Um) Compete um dos sócios, de acordo as 
suas disponibilidades representar a sociedade 
em juizo, fora dela activa e passivamente, 
praticando todos os actos tendentes a realização 
do objecto social que a lei ou os presentes 
estatutos não reservem a assembleia geral.

Dois) Em nenhum caso a sociedade poderá 
ser obrigada em atos e contratos estranhos aos 
seus negócios, designadamente em fianças, 
letras a favor de terceiros e abonações. 

ARTIGO DÉCIMO 

(Distribuição de resultados)

Os lucros apurados em cada exercício da 
sociedade líquidos de todas as despesas e 
encargos sociais, separada a percentagem legal 
para o fundo de reserva legal, enquanto não 
estiver realizado ou sempre que seja necessário 
reintegrá-lo, deverão ser distribuídos pelos 
sócios na proporção das suas quotas, se outra 
não for a deliberação da assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Dissolução e transformação da sociedade)

Um) A sociedade dissolve-se por vontade 
dos sócios, ou nos casos previstos por lei.

Dois) Por morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, a sociedade não se dissolve, mas 
continuarão e exercerão em comum os seus 
direitos, os herdeiros ou representantes do 
falecido ou interdito, devendo escolher entre 
eles um que a todos represente na sociedade 
enquanto a quota permanecer indivisa.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão resolvidos pelo 
recurso às disposições do Código Comercial 
que rege o regime juridico das sociedades por 
quotas.

Está conforme. 

Conservatória dos Registos e Notariado                 
de Pemba, dezassete, de Fevereiro, de dois mil 
e quinze. — A Notária, Ilegível.

Paramond Investimentos 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação que, 
no dia vinte de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada sob NUEL 100337657, uma 
entidade denominada Paramond Investimentos 
– Sociedade Unipessoal, Limitada, entre:

Imran Khan, casado, de nacionalidade paquis-
tanesa, portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110102750931S, emitido vinte e oito 
de Fevereiro de dois mil e treze e residente 
na cidade de Maputo, bairro de Alto-Maé, 
Avenida Vinte e Quatro de Julho, número 
dois mil e setecentos e noventa.    

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação

A sociedade adopta a denominação 
de Paramond Investimentos – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e é uma sociedade 
comercial de responsabilidade limitada, 
dotada de personalidade jurídica e autonomia 
administrativa e financeira, que se regerá 
pelo estabelecido nos presentes estatutos e 
demais legislação em vigor na República de 
Moçambique.

ARTIGO SEGUNDO

Duração e sede

Um) A sociedade é estabelecida por tempo 
indeterminado, contando a partir da data 
celebração da presente contrato.

Dois) A sociedade terá a sua sede, na 
província de Maputo, Machava-sede, Avenida 
Estaleiro Comércio Geral da Lagoa Machava 
sede, podendo por deliberação da assembleia 
geral, abrir e encerrar sucursais, filiais, agências 
ou outras formas de representação social em 
qualquer parte do território nacional ou no 
estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social.

Um) A sociedade tem por objecto o exercício 
das seguintes  actividades:

a) Promoção do desenvolvimento 
sustentável das comunidades 
locais moçambicanas, tendo como 
base comercio geral a grosso e a 
retalho de produtos diversos de 
mercearia (produtos alimentares e 
de higiene)  assim como importação 
e exportação dos mesmos produtos 
diversos; 

b) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades 
a constituir ou constituídas, ainda 
que com objecto diferente da socie-
dade;

c) A sociedade poderá exercer quasquer 
outras actividades desde que para 
o efeito esteja devidamente auto-
rizada nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito em 
dinheiro, é de trinta mil meticais, correspondente 
à uma quota do único sócio Imran Khan e 
equivalente a cem por cento do capital social.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

O sócio único poderá efectuar prestações 
suplementares de capital ou suprimentos a 
sociedade nas condições que forem estabelecidas 
por lei.

ARTIGO SEXTO

(Administração e representação                            
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio único Imran Khan, a sociedade fica 
obrigada pela assinatura do sócio único ou 
ainda procurador, especialmente designado 
para o efeito.

Dois) A sociedade pode ainda se fazer 
representar, por um procurador especialmente 
designado pelo sócio único, nos termos e limites 
específicos do respectivo mandato.
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ARTIGO SÉTIMO

(Balanço e contas)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço e contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a  trinta e um de 
Dezembro, de cada ano.

ARTIGO OITAVO

(Lucros)

Dos lucros em cada exercício, deduzir-se-ão 
em primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir a reserva legal, 
enquanto não estiver realizada nos termos da 
lei ou sempre que seja necessária reitegrá-la.

ARTIGO NONO

(Dissoluçao)

A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição do 
único sócio, a sociedade continuará com 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre si, um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos, aplicar-se-ão as disposiçðes 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                       
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

 Promozing, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por escritura pública de dezanove de Fevereiro 
de dois mil e quinze, lavrada de folha oitenta e 
nove a folhas noventa e uma, do livro de notas 
para escrituras diversas número quatrocentos 
e  trinta e cinco traço A, do Quarto Cartório 
Notarial de Maputo, perante Batça Banu 
Amade Mussa, licenciada em Direito, técnica 
superior  dos registos e notariado N1 e notária 
em exercício no referido cartório, procedeu-se 
na sociedade em epígrafe, aumento do capital 
social e alteração parcial do  pacto social em 
que Mozing S.A., sócia eleva o capital social 
de três milhões de meticais para quarenta e 
quatro milhões, oitocentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos meticais, sendo o valor do aumento 
de quarenta e um milhões, oitocentos e oitenta e 
sete mil e quinhentos meticais,  passando a quota 
de um milhão e quinhentos mil meticais para 
vinte e dois milhões quatrocentos e quarenta e 
três mil setecentos e cinquenta meticais, a quota 

 Suzane Francisco Consultoria 
– Sociedade Unipessoal, 

Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte e sete de Janeiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100570955  
uma sociedade denominada Suzanne Francisco 
Consultoria – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
entre: 

Suzanne Francisco Tavares dos Santos, casada, 
de nacionalidade francesa, residente na Rua 
Daniel Napatima, número trezentos e vinte 
e oito, bairro Sommerschield um, portador 
do Passaporte n.º 12CV67514, de sete de 
Setembro de dois mil e onze, emitido pela 
embaixada Francesa em Benim.

de novecentos mil meticais para treze milhões 
quatrocentos e quarenta e seis mil duzentos e 
cinquenta meticais, a quota de quatrocentos 
e cinquenta mil meticais para seis milhões 
setecentos e trinta e três mil, cento e vinte e 
cinco meticais e a quota de cento e cinquenta mil 
meticais para dois milhões duzentos e quarenta 
e quatro mil trezentos e setenta e cinco meticais, 
.todas pertencentes à sócia.

Em consequência acima dessa deliberação 
fica alterado o artigo quinto  do pacto social que 
passa a ter a seguinte nova redacção:

ARTIGO QUINTO

Capital social

O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de quarenta e quatro 
milhões, oitocentos e oitenta e sete mil e 
quinhentos meticais, correspondentes à 
quatro quotas desiguais assim  distribuídas:

a) Uma no valor de vinte e dois 
milhões quatrocentos e qua-
renta e três mil setecentos e 
cinquenta meticais, Mozing 
S.A.;

b) Uma no valor treze milhões 
quatrocentos e quarenta e 
seis mil duzentos e cinquenta 
meticais, Mozing S.A;

c) Uma no valor de seis milhões 
setecentos e trinta e três mil, 
cento e vinte e cinco meticais, 
Mozing S.A.;

d) Uma quota no valor de dois 
milhões duzentos e quarenta e 
quatro mil trezentos e setenta 
e cinco meticais, Mozing S.A.

Que em tudo o mais não alterado continuam 
a vigorar as disposições do pacto social anterior.

Está conforme.

Maputo, dezanove de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — A Ajudante, Ilegível.

Que, pelo presente instrumento, nos termos 
do artigo noventa do Código Comercial, cons-
titui uma sociedade unipessoal por quotas de 
responsabilidade limitada, que reger-se-á pelos 
seguintes artigos:

ARTIGO  PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Suzanne Francisco Consultoria – Sociedade 
Unipessoal, Limitada, e é constituída sob a 
forma de sociedade comercial unipessoal por 
quotas de responsabilidade limitada, com a sua 
sede no bairro Sommerschield um, Rua Daniel 
Napatima número trezentos e oitenta, rés-do- 
-chão, nesta cidade de Maputo. 

Dois) A sociedade poderá, abrir filiais, 
agências ou outras formas de representação 
social no país, bem como no estrangeiro, 
transferir a sua sede para qualquer local dentro 
do território nacional de acordo coma legislação 
vigente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sua duração é por tempo indeterminado, 
contando-se para todos os efeitos a partir da data 
da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

Um) A sociedade tem por objecto a consul-
toria e prestação de serviços. 

Dois) A sociedade poderá igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial ou industrial por lei permitida, 
desde que obtenha as necessárias autorizações, 
conforme for decidido pelo sócio único. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de dez mil meticais, 
correspondente à uma única quota, pertencente 
ao único sócio Suzanne Francisco Tavares dos 
Santos, representativa de cem por cento do 
capital social.

ARTIGO QUINTO

       (Cessão de quotas)

Um) É livre a cessão e alienação total ou 
parcial de quotas.

Dois) A cessão de quotas a terceiros carece 
de consentimento do sócio único, mediante 
decisão tomada pela mesma. Gozando do 
direito de preferência na sua aquisição, em 
caso de o sócio estiver interessada em exercé-lo 
individualmente.

Três) A divisão ou cessão parcial ou total da 
quota a favor dos herdeiros do único sócio não 
carece do consentimento da sociedade.
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ARTIGO SEXTO

(Amortização das quotas)

Um) A sociedade mediante prévia decisão da 
única sócia, podera amortizar a quota no prazo 
de noventa dias, a contar do conhecimento da 
ocorrência dos seguintes factos:

a) Se qualquer quota for arrestada, 
arrolada, apreendida ou sujeita a 
qualquer acto judicial ou admi-
nistrativo que possa obrigar a sua 
transferência para terceiros, ou 
ainda, se for dada como garantia de 
obrigações que o titular assuma sem 
prévia autorização da sociedade.

b) Se qualquer quota ou parte cedida a 
terceiros sem se terem cumprido as 
disposições do artigo quinto. 

Dois) O preço da amortização sera pago 
em prestações iguais e sucessivas dentro do 
prazo máximo de seis meses, sendo as mesmas 
representadas por títulos de crédito que vencerão 
juros a taxa aplicável aos depósitos a prazo.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da socie-
dade bem como a sua representação em juízo 
e fora dele, activa ou passivamente, será 
exercida pelo sócio Suzanne Francisco Tavares 
dos Santos, que desde já fica nomeado único 
administrador, com dispensa de caução com ou 
sem remuneração.

Dois) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura do único administrador; 
b) Pela assinatura de procuradores 

nomeados dentro dos limites dos 
poderes das respectivas procu-
rações.

ARTIGO OITAVO

(Balanço)

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço e contas fechar-se-ão em 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos a apreciação pelo sócio.

ARTIGO NONO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte, a sociedade conti-
nuará com os herdeiros ou representante da 
falecida ou interdito, o qual nomeará um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei, caso a sua dissolução tenha 
sido decidida por acordo, será liquidada como 
o único sócio deliberar.

Três) Os casos omissos serão regulados            
pelas disposições da lei.

Maputo, onze de Fevereiro de dois mil                           
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Kupanda Services, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte  de Fevereiro de  dois mil e quinze 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100578182 
uma sociedade denominada Kupanda Services 
Limitada, entre:

Primeiro. Meque Carlos Dinheiro, solteiro, 
maior, de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 1100600547443A, 
residente na rua do Revue, número trinta e dois 
traço A bairro do Zimpeto, cidade de Maputo;

Segundo. Elisa da Gloria Almeida, divorciada, 
maior de nacionalidade moçambicana, portador 
do Bilhete de Identidade n.º 1101001064125M, 
residente na rua do Revue número trinta e dois 
traço A bairro do Zimpeto, cidade de Maputo.

Ao abrido do disposto nos artigos noventa 
e duzentos oitenta e três e seguintes do Código 
Comercial vigente em Moçambique pelo 
Decreto-Lei número dois barra dois mil e cinco, 
de vinte e sete de Dezembro, é celebrado aos 
vinte e sete de Fevereiro de dois mil e oito, o 
presente contrato de sociedade que se rege pelas 
cláusulas insertas nos artigos seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação, duração e sede)

Um) É constituída uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada, que 
adopta a denominação Kupanda Services, 
Limitada, adiante designada simplesmente por 
sociedade, que tem a sua sede na Rua do Revue 
número trinta e dois traço A Bairro do Zimpeto, 
cidade de Maputo.

Dois) A sociedade e constituída por tempo 
indeterminado, contando-se o seu início a partir 
da data da assinatura do competente contrato 
de sociedade.

Três) A sociedade poderá, mediante simples 
deliberação da assembleia geral, deslocar 
a respectiva sede para qualquer outro local 
dentro do território nacional, provisória ou 
definitivamente, bem como criar sucursais, 
filiais, agências ou qualquer outra forma de 
representação, onde e quando for julgado 
conveniente para a prossecução dos interesses 
sociais.

ARTIGO SEGUNDO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto a realização 
de actividades comerciais relacionadas com 
transporte, entrega de expedientes, bem como 
a realização do de outras actividades conexas 
que, tendo sido deliberadas pela respectiva 
assembleia geral, sejam permitidas por lei.

Dois) A sociedade poderá deter participações 
em outras sociedades, bem como exercer 
quaisquer outras actividades, directa ou indirec-
tamente relacionadas com o seu objecto, para 
cujo exercícioreúna as condições requeridas.

ARTIGO TERCEIRO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente reali-
zado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
correspondente à soma de duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de dez 
mil meticais, correspondente a 
cinquenta por cento do capital 
social, pertencente ao sócio Meque 
Carlos Dinheiro;

b) Uma quota no valor nominal de 
dez mil meticais, correspondente 
a  cinquenta porcento do capital 
social, pertencente ao sócia Elisa 
da Gloria Almeida.

Dois) O capital poderá ser aumentado por 
deliberação dos sócios os quais gozam do direito 
de preferência na subscrição dos aumentos.

ARTIGO QUARTO

(Prestações suplementares)

Não serão exigíveis prestações suple-
mentares de capital. Os sócios poderão 
conceder a sociedade os suprimentos de que 
ela necessite, nos termos e condições aprovados 
em assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Cessão de quotas)

Um) A cessão de quotas é livre quando reali-
zado entre os sócios.

Dois) A cessão ou transmissão de quotas 
a terceiros depende sempre da aprovação da 
assembleia geral da sociedade, gozando os 
sócios de direito de preferência na sua aquisição 
que devera ser exercido no prazo legal indicado 
no Código Comercial.

ARTIGO SEXTO

(Exclusão de sócios)

Um) A exclusão de sócios poderá ocorrer 
nos seguintes casos:

a) Cedência de quotas a estranhos s 
sociedade sem prévia deliberação 
positiva na assembleia geral da 
sociedade ou sem que seja dada a 
oportunidade de exercer o direito 
de preferência que alude o número 
dois  do artigo quinto dos estatutos;

b) Quando o sócio violar reiteradamente 
os seus deveres sociais ou adopte 
comportamento desleal  que, 
pela sua gravidade ou reiteração, 
seja seriamente perturbador ao 
funcionamento da sociedade, ou 
susceptível de lhe causar grave 
prejuízo;

c) Quando violar quaisquer das obriga-
ções que lhe deviam pacto social, 
da lei ou da deliberação social 
validamente proferida em as-
sembleia  geral;

d) Por decisão judicial.
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ARTIGO SÉTIMO

(Administração, gerência e vinculação)

Um) A administração, gerência e vinculação 
da  sociedade é realizada por todos os sócios que 
desde já são nomeados  sócios gerentes Meque 
Carlos Dinheiro e Elisa da Glória Almeida, 
ficando  a sociedade obrigada, em todos actos 
de contratos, com a assinatura de pelo menos 
um dos gerentes ou de um mandatário a quem 
for conferido poderes especiais para o efeito.

Dois) Sem prejuízo das formalidades 
legais de carácter imperativo, as assembleias 
gerais serão convocadas, por qualquer dos 
gerentes, por carta registada com aviso de 
recepção expedida os sócios com quinze dias 
de antecedência.

Três) Será dispensada reunião da assembleia 
geral, bem como a formalidade da sua convo-
cação, quando todos os sócios concordem  
verbalmente na deliberação ou por escrito, 
em que dessa forma se delibere, ou quando 
estejam presentes ou representados todos os 
sócios, ainda que as deliberações sejam tomadas 
fora da sede social, em qualquer ocasião e 
qualquer que seja o objecto, excepto tratando-                                              
-se de alteração de contrato social, de fusão, 
decisão, de transformação ou de dissolvidas 
da sociedade ou outros assuntos que a lei exija 
maioria qualificada onde deverão estar presentes 
ou representados os sócios que detenham, pelo 
menos, participações correspondentes ao capital 
social.

Quatro) Podem também os sócios deliberar 
sem recurso a assembleia geral, desde que todos 
declarem por escrito o sentido do seu voto, em 
documento que inclua a proposta de deliberação, 
devidamente datado, assinado e endereçado a 
sociedade.

ARTIGO OITAVO

(Ano social e distribuição de resultados)

Um) O ano social coincide com o ano 
civil e dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á,  em primeiro lugar, a percentagem 
estabelecida para constituição do fundo de 
reserva legal, enquanto não estiver realizado ou 
sempre que seja necessário reintegrá-lo.

Dois) Cumprindo o disposto no número 
anterior, parte restante dos lucros terá aplicação 
que for determinada pela assembleia geral.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se por deliberação 
dos sócios e/ou nos casos determinados por lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Casos omissos)

Em tudo quanto for omisso nos presentes 
estatutos, vigorarão as disposições do Código 
Comercial e demais legislação aplicável no 
ordenamento jurídico moçambicano.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Turquarry, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte de Fevereiro de  dois mil e quinze, foi 
matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100578174  uma 
sociedade denominada Turquarry, Limitada, 
entre:

Primeiro. Devrim Sahutoglu, de naciona-
lidade turca, titular do Passaporte n.º U08762178, 
emitido aos vinte e um de Fevereiro de dois mil 
e catorze, em Samandag-Turquia, residente em 
Maputo;

Segundo. Orhan Akan, de nacionalidade 
turca, titular do Passaporte n.º U09005475, 
emitido aos onze de Março de dois mil e catorze, 
no Consulado da Turquia em Manama, residente 
em Maputo.

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                  
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

A sociedade adopta a firma Turquarry, 
Limitada.

ARTIGO SEGUNDO

A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, podendo por deliberação da 
assembleia geral, criar ou extinguir sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social no país e no estrangeiro 
sempre que se justifique a sua existência, bem 
como transferir a sua sede para outro local do 
território nacional.

ARTIGO TERCEIRO

A sociedade é constituída por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início, a partir da 
data da constituição.

ARTIGO QUARTO

O objecto da sociedade consiste na prática 
de actos de comércio geral com importação e 
exportação, prestação de serviços na área de 
mineração, imobiliária, agenciamento, logística, 
construção civil, marketing e publicidade, 
gestão de negócios e todas as actividades dentro 
da área de comércio, indústria, finanças, conexas 
e ou subsidiárias do objecto social, podendo 
ainda praticar todo e qualquer acto de natureza 
lucrativa permitido e de acordo com a lei, uma 
vez obtidas as respectivas autorizações.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

O capital social, integralmente realizado, 
corresponde a trezentos mil meticais, assim 
repartidos:

a) Devrim Sahutoglu, com duzentos e 
um mil meticais, o equivalente a 
sessenta e sete por cento  do capital 
social; 

b) Orhan Akan, com noventa e nove mil 
meticais, o equivalente a trinta e três 
por cento  do capital social.

ARTIGO SEXTO

Um)  O capital social poderá ser aumentado 
ou reduzido, uma ou mais vezes, por decisão dos 
sócios, aprovada em assembleia geral.

Dois) Deliberados quaisquer aumentos ou 
reduções de capital, serão os mesmos desvios 
rateados pelos sócios na proporção das suas 
quotas.

ARTIGO SÉTIMO

Um)  Podem ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que, a assembleia 
geral assim o delibere.

Dois) Os sócios podem prestar suprimentos à 
sociedade, nos termos que forem definidos pela 
assembleia geral.

CAPÍTULO III

Da cessão e divisão de quotas

ARTIGO OITAVO

Um) A divisão e a cessão de quotas entre os 
sócios é livre e não carece de consentimento, 
a cessão de quotas a terceiros depende de 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Dois) O sócio que pretender alienar a sua 
quota previnirá a sociedade com antecedência 
mínima de trinta dias úteis, por carta registada, 
declarando o nome do adquirente, o preço 
ajustado e as demais condições da cessão.

Três) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quota feita sem 
observância do disposto nos presentes estatutos.

CAPÍTULO IV

Da assembleia geral, gerência                       
e representação da sociedade

ARTIGO NONO

Um) A assembleia geral reunirá ordina-
riamente uma vez por ano, para a aprovação, 
apreciação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar quaisquer outros 
assuntos para que tenha sido convocada e 
extraordinariamente sempre que for necessário.

Dois) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade, ou noutro local, desde que não 
prejudique o direito legítimo dos sócios.

ARTIGO DÉCIMO

Um) A gestão da sociedade compete aos 
sócios, através de seus representantes, ou 
representante, sendo necessária a intervenção no 
máximo de apenas um para obrigar a sociedade 
em actos e contratos.

Dois)  A remuneração da administração será 
estabelecida em assembleia geral.
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ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Um) Os lucros da sociedade serão divididos 
pelos sócios, na proporção das suas quotas.

Dois) Antes de repartido o lucro líquido 
apurado em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto este não estiver realizado nos termos 
da lei, ou sempre que seja necessário reintegrá-
lo, e seguidamente a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

O ano comercial coincide com o ano civil 
e o balanço e contas dos resultados fechar-se-
ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano, sendo de seguida submetidos a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

A sociedade dissolve-se nos casos determi-
nados pela lei e pela resolução unânime dos 
sócios.

CAPÍTULO V

Das disposições gerais

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Em todo o omisso regularão as disposições 
legais aplicáveis na República de Moçambique.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Nyumba Comunication, 
Limitada 

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove  de Fevereiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577933, uma 
sociedade denominada Nyumba Comunication, 
Limitada, entre:

Rafael Fernando Mandlate, solteiro, maior, 
natural de Maputo, residente na cidade 
da matola, bairro nkobe, quarteirão três, 
casa número mil cento noventa e cinco, 
célula C, portador de Bilhete de Identidade                                 
n.º 1101489914C, emitido pelo Arquivo de 
Identificação Civil de Maputo, aos vinte de 
Setembro de dois mil e onze; e 

José António Matavele, casado, natural de 
Bilene Macia, residente em Bilene Macia-
-Cimento, número trinta e um, portador do 
Bilhete de Identidade n.º 110100465952S, 
emitido pelo Arquivo de Identificação Civil 
de Maputo aos nove de Setembro dois mil 
e onze. 

Que pelo presente contrato constituem entre 
si uma sociedade anonima que se regerá pelas 
disposições abaixo:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adoptada a denominação 
de Nyumba Comunication, Limitada, e tem a 
sua sede na cidade da Matola, Rua do Comércio 
quinze A.

Dois) A sociedade poderá, por deliberação 
da assembleia geral, transferir a sede para 
qualquer outro ponto do país.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade constitui-se por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto 

A sociedade constitui-se por tempo inde-
terminado, contando-se o seu início a partir da 
data da constituição.

a) Assessoria de comunicação;
b) Produção e realização de eventos;
c) Aluguer e venda de equipamentos de 

som e vídeo;
d) Gestão de marcas e participações;
e) Edição e publicação de publicações.

ARTIGO QUARTO

Capital

Um) O capital social, inteiramente reali-
zado em dinheiro, é de vinte mil meticais e 
corresponde a soma de duas quotas, assim 
distribuídas:

a) Uma no valor de doze mil meticais,  
pertencente ao primeiro sócio o que 
corresponde a sessenta por cento; 

b) Outra no valor de oito mil meticais, 
pertencente ao segundo sócio o que 
corresponde a quarenta por cento. 

ARTIGO QUINTO

Prestação suplementares

Não haver prestações suplementares, mas                             
os sócios poderão fazer suplementos da socie-
dade, competindo à assembleia geral determi-
nada a taxa de juros, condições e prazos de 
reembolsos.

ARTIGO SEXTO

Cessão de quotas

Um) É livre a sessão total ou parcial de 
quotas entre os sócios.

Dois) A sessão de quotas a terceiros 
carece de consentimento da sociedade, dado a 
assembleia geral, a qual fica reservado o direito 
de preferência, na sua aquidição.

ARTIGO SÉTIMO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente uma vez por ano.

Dois) A assembleia geral poderá reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário 
competindo-lhe normalmente deliberar sobre os 
assuntos ligados a actividade da sociedade que 
ultrapassa a competência da gerência.

ARTIGO OITAVO

Gerencia e representação da sociedade

A sociedade é gerida, administrada e 
representada em juizo e fora dele, activo ou 
passivamente por um dos sócios a ser indicado 
pela assembleia geral, podendo esta igualmente 
nomear um director executivo.

ARTIGO NONO

Competência

Um) Compete ao administrador exercer os 
mais amplos poderes, representando a sociedade 
em juizo e praticando todos os demais actos 
tendentes, à realização do objecto que a lei ou os 
presentes estatutos não reservem a assembleia 
geral.

Dois) A sociedade fica obrigada pela 
assinatura do administrador ou procurador 
especificamente constituido pela gerência.

Três) Os actos de mero espediente poderão 
ser assinados por um gerente ou por qualquer 
empregado devidamente autorizado.

ARTIGO DÉCIMO

Balanço e distribuição de resultados

Um) Os exercícios sociais coincidem com 
os anos civis.

Dois) O balanço de contas de resultados 
fechar-se-ão com referência a trinta e um de 
desembro de cada ano que serão submetidos a 
apreciação da assembleia geral ordinária.

Três) Os lucros distribuídos serão pagos aos 
associados de acordo com a percentagem das 
respectivas quotas.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Disposição final

Um)  Em caso de morte ou interdiação da um 
sócio, a sociedade continuará com os herdeiros 
ou representantes do falecido ou interdito, os 
quais nomearão entre si um que todos represente 
na sociedade, enquanto a quota permanecer 
indivisa.

Dois)  A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados por lei. Se for por acordo, será liquidado 
como os sócios deliberarem.

Três)  Os casos omissos serão regulados pela 
legislação aplicável.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 
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Onix Techonology – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezasseis  de Janeiro  de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100567741  
uma sociedade denominada Onix Technology 
– Sociedade Unipessoal, Limitada. 

É celebrado o presente contrato de socie-
dade nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Eugénio António Muthombene, casado com 
Sheila Emília Chamango, sob regime de 
comunhão total de bens, natural de Maputo, 
de nacionalidade moçambicana, titular do 
Bilhete de Identidade n.º 110101231157J, 
emitido em dezassete de Junho de dois mil 
e onze, válido até dezassete de Junho de dois 
mil e dezasseis, constitui uma sociedade por 
quotas unipessoal limitada pelo presente 
escrito particular, que se regerá de acordo 
com os seguintes estatutos:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a denominação de Onix 
Technology – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
é constituída sob forma de sociedade unipessoal, 
por tempo indeterminado e será regulada pelos 
presentes estatutos e pela legislação aplicável 
em vigor.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Travessa do Zezere, número cinquenta e um, 
primeiro andar, bairro Malhangalene, cidade 
de Maputo, Moçambique.

Dois) A sede da sociedade poderá ser trans-
ferida para qualquer outro lugar do território 
nacional mediante decisão do sócio único.

Três) O sócio único poderá ainda deliberar 
a criação e encerramento de sucursais, filiais, 
agências ou outras formas de representação 
comercial em qualquer parte do território nacio-
nal ou estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto:

a) A prestação de serviços de nas áreas 
de instalação, assistência técnica, 
consultoria e programação infor-
mática;

b) Gestão e exploração de equipamentos 
informáticos 

c) Fornecimento de equipamento infor-
mático e sua comercialização.

Dois) Mediante deliberação do sócio 
único, a sociedade poderá participar directa ou 
indirectamente, em projectos de desenvolvimento 
que concorram para o preenchimento do seu 
objecto social, desenvolver outras actividades 
subsidiárias ou conexas da sua actividade 
principal, adquirir participações sociais em 
outras sociedades, associações empresariais, 
grupos de empresas ou qualquer outra forma de 
associação licenciada para o efeito.

CAPÍTULO II

Do capital social e quotas

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em numerário, é de dez mil  meticais, 
constituído por uma quota única pertencente ao 
sócio Eugénio António Muthombene.

Dois) O capital social da sociedade pode 
ser aumentado mediante deliberação do sócio 
único.

ARTIGO QUINTO

(Quotas próprias)

A sociedade poderá, dentro dos limites 
legais, adquirir e alienar quotas próprias e 
praticar sobre elas todas as operações legal-
mente permitidas.

ARTIGO SEXTO

(Prestações suplementares, acessórias                  
e suprimentos)

Não serão exigíveis ao sócio único quaisquer 
pagamentos complementares ou acessórias, 
podendo, no entanto, o sócio único conceder 
á sociedade os empréstimos que forem neces-
sários a sociedade.

ARTIGO SÉTIMO 

(Transmissão de quotas)

O sócio único poderá livremente transmitir 
a sua quota a terceiros.

CAPÍTULO III

Da administração e formas de obrigar 
a sociedade

ARTIGO OITAVO

(Administração)

Um) A administração da sociedade será 
levada a cabo pelo sócio único, a quem compete 
o exercício de todos os poderes que lhe são 
conferidos por lei e pelos presentes estatutos.

Dois) O sócio único poderá nomear e instituir 
um conselho de administração composto por, 
pelo menos, três membros, caso em que as 
atribuições e competências aqui consagradas 
serão atribuídas a tal órgão social.

ARTIGO NONO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade obriga-se pela assinatura 
do sócio único.

Dois) Para os actos de mero expediente 
basta a assinatura de qualquer funcionário da 
sociedade.

CAPÍTULO IV

Das disposições finais e transitórias

ARTIGO DÉCIMO

(Balanço e aprovação de contas)

Um) O exercício financeiro da sociedade 
coincide com o ano civil.

Dois) O relatório de gestão e as contas de 
exercício, incluindo o balanço e a demonstração 
de resultados, fechar-se-ão com referência a 
trinta e um de Dezembro de cada ano e serão 
submetidos á aprovação do sócio único durante 
o primeiro trimestre do ano seguinte.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Aplicação de resultados)

Um) No final de cada exercício a sociedade 
deverá alocar um montante correspondente à, 
pelo menos, vinte por cento do lucro líquido da 
sociedade à reserva legal.

Dois) Os lucros remanescentes serão distri-
buídos conforme vier a ser deliberado pelo 
sócio único.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução)

A sociedade dissolve-se nos casos e termos 
previstos na lei, sendo sócio único o liquida-
tário.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Omissões)

Em todo o omisso regularão as disposições                 
do Código Comercial em vigor em Moçambique.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                               
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Perfect Trading Centre, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de Fevereiro de  dois mil e catorze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577674, uma 
sociedade denominada Perfect Trading Centre, 
Limitada. 

É celebrado o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Eusébio Enosse Marquele, solteiro, maior, de 
nacionalidade moçambicana, portador de 
Bilhete de Identidade n.º 110100736283C, 
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emitido aos vinte de Setembro de dois 
mil e treze, residente na Rua Camões, 
número vinte e um, Maputo, e Bavescumar 
Narendrakant, casado com Shobana 
Bavescumar Narendrakant em regime de 
comunhão de bens, maior, de nacionalidade 
moçambicana, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100517022P, emitido aos 
vinte e cinco  de Outubro de dois mil e dez, 
residente na Avenida Francisco Orlando 
Magumbwe, número seiscentos setenta e 
seis, Maputo.

Pelo presente contrato de sociedade, outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede, duração                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

É constituída e será regida pelo Código 
Comercial e demais legislação aplicável e 
por estes estatutos, uma sociedade comercial 
por quotas de responsabilidade limitada 
denominada Perfect Trading Centre, Limitada, 
por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

Um) A sociedade tem a sua sede na Avenida 
Francisco Orlando Magumbwe, número seis-
centos setenta e seis, na cidade de Maputo.

Dois) Por deliberação da assembleia geral, 
observadas as disposições legais aplicáveis, a 
sociedade poderá abrir delegações ou quaisquer 
outras formas de representação em qualquer 
ponto do território nacional ou no estrangeiro.

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade tem por objecto forneci-
mento de óleos lubrificantes para motores, 
sobressalentes e equipamentos na área auto-
móvel, mineira e industrial, comercialização 
a grosso e a retalho, comissões, importação 
e exportação daqueles, derivados e similares.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades industriais, comerciais, desde que 
para tal obtenha aprovação das autoridades 
competentes.

CAPÍTULO II

Do capital social, cessão                               
e amortização de quotas, sucessão

ARTIGO QUARTO

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado, é de trinta mil meticais corres-                                                                             
pondente à soma de duas quotas assim distri-
buídas:

a) Uma quota no valor de vinte e um 
mil meticais correspondente a 
setenta por cento do capital social 
pertencente ao sócio Bavescumar 
Narendrakant; 

b) Uma quota no valor de nove mil meti-
cais correspondente a trinta por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio Eusébio Enosse Marquele;

Dois) O capital social poderá ser aumentado a 
medida das necessidades dos empreendimentos 
desde que seja aprovado em assembleia geral.

Três) O aumento do capital social será 
preferencialmente subscrito pelos sócios na 
proporção das quotas por cada um subscrito 
e realizado.

ARTIGO QUINTO

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a terceiros, assim como a sua oneração 
em garantias de quaisquer obrigações dos 
sócios, dependem da autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação da assembleia 
geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a sua 
quota prevenirá a sociedade com antecedência 
de trinta dias, declarando as condições da 
cessão, e só após noventa dias sem que a 
sociedade e os sócios se manifestem é que 
poderá ser cedido a terceiros.

Três) Para além da exigência de consenti-
mento prévio no número um deste artigo, 
reservam-se ainda aos sócios o direito de prefe-
rência na cessão de quotas.

ARTIGO SEXTO

A sociedade, mediante deliberação da 
assembleia geral, pode proceder a amortização 
de quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com o respectivo titular;
b) No caso da quota ser alvo de qualquer 

procedimento judicial, nomeada-
mente, arresto, penhora ou venda 
judicial;

c) Na eminência de separação judicial                 
de bens de qualquer dos sócios. 

ARTIGO SÉTIMO

Um) Em caso de falecimento de qualquer 
sócio a sociedade continuará com os sócios 
sobrevivos e os herdeiros do falecido, devendo 
estes nomear, de entre si o cabeça de casal, 
enquanto a quota se mantiver indivisa.

Dois) Em caso de interdição ou inabilitação 
de qualquer sócio, a sociedade poderá, do 
mesmo modo, continuar com o representante 
legal do sócio interdito ou inabilitado ou usar 
da faculdade prevista esta no artigo sexto dos 
presentes estatutos quanto à amortização da 
quota.

CAPÍTULO III

Da assembleia geral e representação 
da sociedade

ARTIGO OITAVO 

Um) As assembleias gerais ordinárias ou 
extraordinárias são convocadas por correio 
electrónico dirigida aos sócios com dez dias 
mínimos de antecedência, pela gerência, por 
sua iniciativa ou a pedido de qualquer sócio.

Dois) Se por motivos de força maior, algum 
sócio não puder comparecer à assembleia 
geral poderá fazer-se representar através de 
procuração com poderes específicos para 
deliberar em assembleia geral.

Três) As actas das assembleias gerais 
deverão ser assinadas por todos os sócios, ou 
seus legais representantes, que nela tenham 
participado.

Quatro) Todos os sócios poderão, por si, 
ou como mandatários, deliberar e votar sobre 
todos os assuntos inclusive os que lhes digam 
directamente respeito.

Cinco) Compete aos sócios deliberar sobre 
todos os assuntos de especial interesse para a 
vida da sociedade e em particular sobre:

a) A designação e destituição dos ge-
rentes;

b) A alienação ou oneração de imóveis 
ou móveis sujeitos a registo, alie-
nação, oneração e locação do esta-
belecimento;

c) Subscrição ou aquisição de partici-
pações sociais, noutras sociedades, 
sua alienação ou oneração, bem 
como associações sob qualquer 
forma com outras entidades públi-
cas ou privadas;

d) A proposição de acções contra gerentes, 
sócios e bem como a desistência e 
transacção dessas acções;

e) As alterações ao contrato da sociedade;
f) A fusão, cisão, transformação e dis-

solução da sociedade.

ARTIGO NONO

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura dos dois sócios 
m o r m e n t e  B a v e s c u m a r 
Narendrakant e Eusébio Enosse 
Marquele;

b) O gerente não poderá delegar no 
todo ou em parte os seus poderes, 
exceptuando-se os casos autorizados 
pela assembleia geral.

Dois) Em caso algum o gerente ou seus 
procuradores poderão obrigar a sociedade em 
actos e contratos estranhos às suas operações 
sociais, designadamente em abonações, fianças 
e letras de favor.

ARTIGO DÉCIMO

A gerência da sociedade e sua representação 
em juízo e fora dele, activa e passivamente, será 
exercida pelos sócios Bavescumar Narendrakant 
e Eusébio Enosse Marquele da sociedade que 
ficam desde já dispensado de prestar caução.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

 (Balanço, contas e aplicação                               
de resultados)

Um) O exercício social coincide com o ano 
civil.

Dois) O balanço anual e as contas de 
resultados do exercício social serão referidas 
a trinta e um de Dezembro de cada ano, e 
aprovadas pela assembleia geral ordinária nos 
termos da lei.
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Três) Os lucros líquidos anuais, depois de 
deduzidos cinco por cento para o fundo de 
reserva legal enquanto não estiver realizado 
e sempre que seja preciso reintegrá-lo, serão 
divididos pelos sócios na proporção das suas 
quotas, sendo na mesma proporção suportados 
os prejuízos se os houver.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

A sociedade não se dissolve por extinção, 
morte ou interdição de qualquer sócio, conti-
nuando com os sucessores, herdeiros ou 
representantes do inabilitado ou interdito, os 
quais exercerão em comum os respectivos 
direitos, enquanto a quota permanecer indivisa 
com a observância do disposto na lei em vigor.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

Um) A sociedade só se dissolve nos casos 
fixados na lei. 

Dois) Dissolvendo-se por acordo dos sócios, 
todos eles serão liquidatários devendo proceder 
a sua liquidação como então deliberarem.

Três) Em caso de disputa dos sócios em 
relação a sociedade, será a disputa resolvida em 
primeiro lugar por meio de arbitragem, sendo 
a escolha de um árbitro por e para cada sócio e 
outro árbitro escolhido pelos dois árbitros dos 
sócios, não podendo a decisão dos árbitros ser 
objecto de recurso por qualquer dos sócios e 
ou em tribunais.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

Nos casos omissos regularão as disposições 
do Decreto-Lei número dois barra dois mil e 
cinco, de vinte e sete de Dezembro, e demais 
legislação aplicável.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                   
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Gig Moçambique, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação dos sócios tomada em sessão 
extraordinária da assembleia geral da sociedade 
Gig Moçambique, Limitada, uma sociedade por 
quotas de responsabilidade limitada, com sede 
em Maputo, com o capital social de vinte mil 
meticais, matriculada junto da Conservatória 
de Registo das Entidades Legais de Maputo, 
realizada a dois do mês de Dezembro de dois mil 
e catorze, foi deliberado por unanimidade dos 
votos dos sócios presentes, representando cem 
por cento do capital social, a alteração parcial 
dos estatutos da sociedade, passando o artigo 
terceiro a adoptar a seguinte nova redacção: 

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto social)

A sociedade tem como objecto social 
principal a prestação de serviços de 
engenharia, consultoria e formação; 
comercialização de equipamentos e 
soluções de energia, de frio, directamente 

Make Happen – Sociedade 
Unipessoal, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia vinte de Fevereiro  de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100578034,  
uma sociedade denominada Make Happen                                 
– Sociedade Unipessoal, Limitada.

É celebrado o presente contrato de socie-
dade Nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial:

Nuno Miguel Lourinho dos Santos Gonçalves 
Peixoto, natural Santo Tirso, de nacionalidade 
portuguesa, residente na Avenida Mártires 
Mueda, duzentos quarenta e cinco, segundo 
andar na cidade de Maputo, portador do 
DIRE n.º 11 PT00035259, emitido aos vinte 
e oito de Abril de dois mil e catorze. 

Pelo presente contrato escrito particular 
constitui uma sociedade por quotas unipessoal 
limitada, que se regerá pelos artigos seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, duração, sede                   
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta a designação de Make 
Happen – Sociedade Unipessoal, Limitada, 
criada por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede social 
em Maputo, cita na Avenida Mártires Mueda, 
duzentos quarenta e cinco, segundo andar 
Maputo.

Dois) Mediante simples decisão do sócio 
único, a sociedade poderá deslocar a sua sede 
para dentro do território nacional, cumprindo 
os necessários requisitos legais.

ou através de redes de distribuição; 
arrendamento de espaços, gestão de 
informação e notícias e organização de 
eventos na área da energia ou outras 
áreas; a produção e comercialização 
de energia, promoção, licenciamento e 
construção de instalações de produção, 
armazenamento e distribuição de energia; 
a importação de bens e equipamentos, 
destinados a sua comercialização, revenda 
ou arrendamento. 

Está conforme.

Maputo, cinco de Fevereiro de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Três) O sócio único poderá decidir a abertura 
de sucursais, filiais ou qualquer outra forma de 
representação no país e no estrangeiro, desde 
que devidamente autorizada.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto de asses-
soria nas áreas de assessoria em gestão.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas com o seu objecto principal 
e desde que para tal obtenha aprovação das 
entidades competentes.

Três) A sociedade poderá adquirir parti-
cipações financeiras em sociedades a constituir 
ou constituídas, ainda que o objecto diferente 
do da sociedade, assim como associar-se 
com outras sociedades para a persecução de 
objectivos comerciais no âmbito ou não do 
seu objecto. 

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-crito e 
realizado em dinheiro, é de cinco mil meticais, 
correspondente à uma quota do único sócio 
Nuno Miguel Lourinho dos Santos Gonçalves 
Peixoto e equivalente a cem por cento do capital 
social.

ARTIGO QUINTO

(Administração, representação                           
da sociedade)

Um) A sociedade será administrada pelo 
sócio Nuno Miguel Lourinho Santos Gonçalves 
Peixoto.

Dois) A sociedade fica obrigada pela as-
sinatura do administrador, ou ainda por procu-
rador especialmente designado para o efeito.

Três) A sociedade pode ainda se fazer 
representar por um procurador especialmente 
designado pela administracção nos termos e 
limites específicos do respectivo mandato.

CAPÍTULO IV

Das disposições gerais

ARTIGO SEXTO

(Dissolução)

 A sociedade dissolve-se nos casos e nos 
termos da lei.

ARTIGO SÉTIMO

(Disposições finais)

Um) Em caso de morte ou interdição de 
único sócio, a sociedade continuará com os 
herdeiros ou representantes do falecido ou 
interdito, os quais nomearão entre sí um que a 
todos represente na sociedade, enquanto a quota 
permanecer indivisa.
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Dois) Em tudo quanto for omisso nos 
presentes estatutos aplicar-se-ão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação em 
vigor na República de Moçambique.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                          
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Trase Logistics, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove  de Fevereiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100577798  
uma sociedade denominada Trase Logistics, 
Limitada.

É celebrado o seguinte contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre: 

Délio Samuel Matsinhe, solteiro de nacio-
nalidade moçambicana, portador do Bilhete 
Identidade n.º 100100772742B, emitido 
pelos Serviços de Identificação da Cidade de 
Maputo, em vinte e nove de Novembro de 
dois mil e dez com validade até vinte e nove 
de Novembro de dois mil e quinze;

Carlos José Manhiça, solteiro de nacionali-
dade moçambicana, portador do Passaporte 
n.º 10AA17621, emitido pelos Serviços de 
Identificação da Cidade de Maputo, em vinte 
e seis de Outubro de dois mil e dez com 
validade até vinte e seis de Outubro de dois 
mil e quinze. 

Pelo presente contrato de sociedade outorga 
e constitui uma sociedade por quotas de res-
ponsabilidade limitada, que se regerá pelas 
cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação, sede e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Trase Logistics, Limitada, é uma sociedade 
por quotas de responsabilidade limitada e tem a 
sua sede na Cidade de Maputo, Avenida Vinte 
e Quatro de Junho número mil duzentos vinte 
e sete, rés-do-chão. 

Dois) A sociedade poderão abrir filiais, 
sucursais, delegações, outras formas de repre-
sentação em território nacional ou no estran-
geiro, mediante deliberação da assembleia geral.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A sociedade é criada por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da 
data de celebração de escritura pública de 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem como objecto princi-
pal:

a) Transporte & logística;
b) Consultoria & gestão de frotas.

Dois) A sociedade poderão igualmente 
exercer qualquer outra actividade de natureza 
comercial, industrial e pecuária, por lei permi-
tida, desde que para tal obtenha a aprovação das 
entidades competentes.

ARTIGO QUARTO

(Aquisição de participações)

A sociedade poderá, mediante deliberação 
dos sócios, participar, directamente ou indi-
rectamente, em quaisquer projectos, quer sejam 
similares ou diferentes dos desenvolvidos pela 
sociedade, bem assim adquirir, deter, reger e 
alienar participações sociais noutras sociedades.

CAPÍTULO II

Do capital social, administração                    
e representação da sociedade

ARTIGO QUINTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado, é de vinte mil meticais, conforme ao 
cambio de dia, e correspondente a duas quotas, 
assim distribuídas:

a) Uma quota no valor de dezasseis 
mil meticais pertencente a Délio 
Samuel Matsinhe correspondente 
a oitenta por cento;

b) Uma quota no valor de quatro mil 
meticais pertencente a Carlos José 
Manhiça correspondente a vinte 
por cento.

Dois) Mediante deliberação tomada em 
assembleia geral poderão ser exigidos aos sócios 
prestações suplementares até montante global de 
um milhão de meticais, na proporção da quota 
de capital de cada um deles.

Três) Qualquer dos sócios poderão efectuar 
suprimentos a sociedade, nos termos e condi-
ções a fixar em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão  e cessão de quotas)

Um) É livre a cessão de quotas, inclusive 
a terceiros, mas a sociedadetem o direito em 
primeiro lugar, e os sócios em segundo lugar, 
tem direito de preferência na sua aquisição.

Dois) A divisão e cessão de quotas, bem 
como a constituição de qualquer ónus ou 
encargos, sobre a mesma carecem de uma 
autorização prévia da sociedade, dada por 
deliberação da assembleia geral.

Três) O sócio que pretende alienar a sua 
própria quota informará a sociedade, com um 
mínimo de quinze dias de antecedência, por 
carta registada com aviso de recepção, dando a 
conhecer o projecto de venda e as respectivas 
condições, gozando a sociedade, em primeiro 
lugar, do direito de preferência de aquisição de 
quota em alienação.

Quatro) Caso a sociedade não queira usar 
do direito que lhe é conferido no número prece-
dente, o mesmo poderá ser exercido pelos sócios 
individualmente ou por seus herdeiros.

ARTIGO SÉTIMO

(Administração)

Um) A gestão e administração da sociedade 
bem assim a sua representação em juízo ou 
forro do activo e passivo, fica a cargo de ambos 
sócios.

Dois) Os gerentes poderão delegar, entre si 
ou a um sócio, os poderes de gerência,com ou 
sem remuneração conforme for deliberado em 
assembleia greral, mas em relação a estranhos, 
depende do consentimento da assembleia geral 
e em tal caso deve conferir os respectivos 
mandatos.

Três) Fica proibido ao gerente e ao procu-
rador ou mandatário obrigar a sociedade em 
fiança, letras de favor, avais, abonações e outros 
actos, contratos ou documentos semelhantes, 
estranhos aos negócios sociais.   

ARTIGO OITAVO

(Formas de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica validamente obrigada 
pela (s) assinatura (s) do (s) administrador 
(es), em todos os actos e contratos, podendo 
este, para determinados actos, delegar poderes 
a procurador especialmente constituído, nos 
precisos termos e limites do respectivo mandato.

Dois) As decisões dos sócios, de natureza 
as deliberações da assembleia geral, serão 
registados em acta por eles assinados.

CAPÍTULO III

Das disposições gerais

ARTIGO NONO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade não se dissolve por 
extinção, morte ou interdição de qualquer 
dos sócios, contribuindo com os sucessores, 
herdeiros ou representantes legais do falecido 
ou interdito, os quais exercerão em comum os 
respectivos direitos enquanto a quota perma-
necer indivisa.

Dois) A sociedade só se dissolvem nos 
casos previstos na lei, sendo liquidada nos 
termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO

(Morte ou interdição)

No caso de morte ou interdição de alguns 
sócios e quando sejam vários os respectivos 
sucessores, estes designarão de entre si, um que 



 III SÉRIE — NÚMERO 16546         

a todos represente perante a sociedade enquanto 
a divisão da respectiva quota não for autorizada, 
ou se a autorização for denegada.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Balanço e aplicação de resultado)

Um) O ano coincide com o ano civil.
Dois) O balanço e contas de resultado fechar-

-se-ão com referência a trinta e um de Dezembro 
de cada ano.

Três) Dos lucros apurados em cada exercício 
deduzir-se-á em primeiro lugar, a percentagem 
legalmente estabelecida para a constituição 
do fundo da reserva legal. Sobre o valor 
remanescente haverá deliberação em assembleia 
geral.

Quatro) Cumprindo o disposto no número 
anterior, à parte remanescente dos lucros 
será aplicável a legislação da República de 
Moçambique.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Casos omissos)

Em tudo quanto fica omisso regularão as 
disposições do código Comercial, e demais 
Legislação aplicável na República de Moçambi-
que.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Shalom Consultores, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de Fevereiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577909,  uma 
sociedade denominada Shalom Consultores, 
Limitada. 

É celebrado o contrato de sociedade, nos 
termos do artigo noventa do Código Comercial, 
entre:

Primeiro. Adriano Narciso Ouana, solterio, 
de nacionalidade moçambicana, portador                 
do Passaporte n.º 12AB54758, emitido aos trinta 
de Novembro de dois mil e doze, residente na 
cidade de  Maputo, bairro da Sommercshield, 
Avenida Julius Nyerere número quatro mil;

Segundo. Maria Luísa Eugénio Manhiça, 
de nacionalidade moçambicana, portadora do 
Bilhete de Identidade n.º 110100641320N, 
emitido aos Vinte e Cinco de Outubro de 
dois mil e doze, residente em Maputo, bairro 
Chamamculo B.

Pelo presente contrato de sociedade outor-
gam e constituem entre si uma sociedade por 
quotas de responsabilidade lilitada, que se 
regerá pelas cláusulas seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e duração)

A sociedade adopta o tipo de sociedade por 
quotas, afirma Shalom Consultores, Limitada, 
sendo constituída por tempo indeterminado.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede, na cidade 
de Maputo, bairro Sommerschield, Avenida 
Julius Nyerere, número quatro mil,  loja cinco.

Dois) Mediante deliberação, a administração 
poderá transferir a sede para qualquer outro 
local no terretório nacional. 

Três) A administração poderá criar sucursais, 
agências, delegações ou outras formas de repre-
sentação que julgue convenientes.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um)  A sociedade tem por objecto a activi-
dade de prestação de serviços que seguem:

a) Contabilidade e revisão de contas;
b) Auditoria interna e financeira;
c) Assessoria comercial;
d) Recrutamento, selecção e gestão de 

recursos humanos;
e) Administração e gestão de escritórios. 

Dois)  A sociedade poderá desenvolver outras 
actividades, complementares ou subsidiárias ao 
seu objecto principal, desde que devidamente 
autorizadas pelo conselho de administração. 

Três) A sociedade poderá associar-se a 
outras sociedades, adiquirir, gerir e alienar 
participações ou por qualquer outra forma 
participar no capital social de outras sociedades 
existentes ou a criar, desde que tal seja delibe-
rado em conselho de administração e obtido as 
devidas autorizações legais.

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, integralmente subs-
crito e realizado, é de duzentos e cinquenta mil 
meticais, representado por duas quotas assim 
distribuídas:

a) Uma quota no valor de duzentos 
mil meticais correspondentes a 
oitenta por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Adriano 
Narciso Ouana;

a) E uma quota no valor de cinquenta 
mil meticais correspondentes a 
vinte por cento do capital social, 
pertencentes a sócia Maria Luísa 
Eugénio Manhiça.

ARTIGO QUINTO

(Prestações suplementares)

Um) Poderão ser exigidas prestações suple-
mentares de capital, desde que os sócios assim 
o decidam, até ao limite correspondente a dez 
vezes o capital social.

Dois) Os sócios poderão fazer à sociedade 
suprimentos, quer para titular empréstimos 
em dinheiro quer para titular o deferimento                            

de créditos de sócios sobre a sociedade, nos 
termos que forem definidos pela gestão da 
sociedade que fixará os juros e as condições 
de reembolso.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A cessão de quota ou parte de quota a 
terceiro fica dependente do consentimento da 
sociedade, nos termos das disposições legais 
aplicáveis.

Dois) A sociedade goza de direito de 
preferência nesta cessão, sendo, quando a 
sociedade não quiser usar dele, este direito 
atribuído aos sócios não cedentes e, se houver 
mais de um a preferir, a quota ou parte da quota 
será por eles adquirida proporção das quotas de 
que ao tempo sejam titulares.

ARTIGO SÉTIMO

(Convocação e reunião                                       
da assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá ordinaria-
mente, uma vez por ano para apreciação, 
aprovação ou modificação do balanço e contas 
do exercício, e extraordinariamente sempre que 
for necessário.

Dois) A assembleia geral é convocada pelo 
gerente ou por sócios representando pelo menos 
cinquenta por cento do capital, mediante carta 
registada com aviso de recepção dirigido aos 
sócios com a antecedência mínima de quinze 
dias.

Três) A assembleia geral é composta pelos 
sócios e o director-geral.

ARTIGO OITAVO

(Administração da sociedade)

Um) A gestão da sociedade e a sua repre-
sentação, em juízo e fora dele, será exercida 
por um director-geral.

Dois) Compete à assembleia geral decidir 
sobre a remuneração do director-geral, a qual 
pode consistir, total ou parcialmente, em partici-
pação nos lucros da sociedade.

Três) Fica desde já nomeado director-geral 
o sócio Adriano Narciso Ouana.

ARTIGO NONO

(Competências)

Um) Compete ao director-geral os mais 
amplos poderes para a gestão dos negócios 
sociais e representação da sociedade em juízo 
ou fora dele, activa e passivamente.

Dois) A sociedade poderá nomear manda-
tários para determinados actos e contratos, 
devendo constar do respectivo mandato os 
poderes concretos que lhe são conferidos.

Três) Para obrigar a sociedade é necessário 
a assinatura do director-geral ou de mandatário, 
em qualquer destes casos no âmbito dos poderes 
que lhe sejam conferidos.
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Lah Associados, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
deliberação da assembleia geral extraordinária 
de quatro de Novembro de dois mil e catorze, 
da sociedade Lah Associados, Limitada, com 
sede em Maputo, registada na Conserva-                                  
tória de Registo das Entidades Legais sob o                   
n.º 100482517, o sócio Peter Muage Weng cede 
a sua quota no valor nominal de cinquenta mil 
meticais, correspondente a dez por cento do 
capital social, a Laila Catija Tarmamade, pelo 
respectivo valor nominal.

Que pela mesma deliberação da assembleia 
geral o sócio Catarino António Quissico, cede 
a sua quota no valor nominal de vinte e cinco 
mil meticais, correspondente a cinco por cento  
do capital social, a Natércia Olinda Massunda, 
pelo respectivo valor nominal.

MSL-Maputo – State, 
Representações & Serviços, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove  de Fevereiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo                    

ARTIGO DÉCIMO 

(Exercício, contas e resultados)

A assembleia geral decidirá por deliberação 
tomada por maioria simples sobre o montante 
dos lucros a ser destinado a reservas, podendo 
não os distribuir.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Representatividade)

A sociedade ficara obrigada:

a) Pela assinatura do director-geral.
b) Pela assinatura de qualquer pessoa 

a quem a administração tenha 
delegado poderes, nos termos e 
limites específicos do respectivo 
mandato;

c) Pela assinatura do director geral em 
exercício nas suas funções confe-
ridas de acordo com o presente 
estatuto.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução e liquidação)

Um) A sociedade dissolve-se nos casos esta-
belecidos na lei.

Dois) A dissolução e liquidação da sociedade 
regem-se pelas disposições da lei e pelas 
deliberações da assembleia geral.

Três) Ao gerente compete proceder à liqui-
dação social, quando o contrário não for delibe-
rado em assembleia geral.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Em tudo quanto ficar omisso regularão as 
disposições do Codigo Comercial e demais 
legislação aplicável.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível. 

Em consequência da cessão de quotas, 
precedentemente feita, é alterado o artigo quarto 
do pacto social, o qual passa a ter seguinte 
redacção:

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de 
quinhentos mil meticais, e corresponde 
à soma de sete quotas assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal 
de cento e cinquenta mil 
meticais, correspondendo a 
trinta por cento  do capital 
social, pertencente ao sócio 
Larry Allen Herman;

b) Uma quota no valor nominal de 
setenta e cinco mil meticais, 
correspondendo a quinze 
por cento  do capital social, 
pertencente ao sócio David 
Andrew Geilinger;

c) Uma quota no valor nominal de 
setenta e cinco mil meticais, 
correspondendo a quinze 
por cento do capital social, 
pertencente ao sócio Francis 
John Ruhumbika;

d) Uma quota no valor nominal de 
setenta e cinco mil meticais, 
correspondendo a quinze 
por cento do capital social, 
pertencente à sócia Maria 
Teresa  Mart ins  Branco 
Correia Lopes de Miranda;

e) Uma quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
correspondendo a dez por 
cento do capital social, 
pertencente à sócia Dércia 
Milda Jonhane;

f) Uma quota no valor nominal 
de cinquenta mil meticais, 
correspondendo a dez por 
cento do capital social, 
pertencente à sócia Laila 
Catija Tarmamade;

g) Uma quota no valor nominal de 
vinte e cinco mil meticais, 
correspondendo a cinco 
por cento do capital social, 
pertencente à sócia Natércia 
Olinda Massunda.

Maputo, dezassete de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

de Entidades Legais sob NUEL 100577720,  
uma sociedade denominada MSL Maputo                                                                           
– State, Representações & Serviços, Limitada.

Entre os outorgantes: 

a) Acácio Botão Fernandes Gonçalves, 
natural da Beira, portador do Bilhete 
de Identidade n.º 060100052774S, 
emitido em Chimoio, em vinte e 
nove de Novembro de dois mil e 
dez, residente em Manica, bairro 
Quarto Congresso, e acidentalmente 
em Tete e Maputo, casado, com 
Aissa Alibhai Gonçalves, sem 
convenção antenupcial;

b) Dércio Paulino Azize Dala Matomone, 
solteiro, maior, natural de Maputo, 
portador do Bilhete de Identidade 
n.º 110100297203F, emitido em 
dezassete de Outubro de dois mil e 
treze, em Maputo, residente na rua 
dos Figos, casa número vinte e três, 
Boane, Belo Horizonte, província 
de Maputo;

c) Anacleto Prince Carlos Chiau, 
so l te i ro ,  maior ,  na tura l  de 
Maputo, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110102474310J, 
emitido em Maputo, aos vinte e 
seis de Setembro de dois mil e 
doze, residente na cidade da Matola, 
bairro da Liberdade, quarteirão 
dois, casa número quinhentos e 
sessenta e quatro; e

d) Bernardo Delfim Colarinho Bucha, 
solteiro, maior, natural de Tete, 
portador do Bilhete de Identidade 
n.º 060701314550N, emitido 
em Chimoio, e residente em 
Manica, Bairro Josina Machel, e 
acidentalmente em Maputo. 

Constitui-se uma sociedade comercial por 
quotas de responsabilidade limitada, que se rege 
nos termos dos seguintes estatutos e legislação 
aplicável:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação social)

A sociedade adopta a denominação, MSL-
-Maputo – State, Representações & Serviços, 
Limitada, abreviadamente designada MSL-                            
-Maputo State, Lda.                                                                                                                        

ARTIGO SEGUNDO

(Sede social)

Um) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Maputo, bairro Alto-Maé, Avenida Albert 
Luthuli, número quinze, sobreloja número 
dois, direito.

Dois) A sociedade tem delegações/sucursais 
nas cidades de Pemba e Nacala.

Três) A sociedade poderá decidir, por 
simples deliberação da maioria dos sócios e 
com a autorização das entidades competentes, 
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a mudança da sede social e assim também criar 
quaisquer outras formas de representação, onde 
e quando julgue conveniente.

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade é constituída por tempo indeter-
minado, contando-se o seu início a partir da data 
da respectiva constituição.

ARTIGO QUARTO

(Objecto social) 

Um) A sociedade tem por objecto social a 
prestação de serviços nas várias áreas, nomea-
damente:

a) Despachos aduaneiros de mercadorias;
b) Consultoria em comércio externo;
c) Actividade imobiliária;
d) Importação e exportação;
e) Procurement.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades conexas, desde que obtidas as 
devidas autorizações, e com a deliberação da 
assembleia geral.

ARTIGO QUINTO

(Participações em outras empresas)

Por deliberação maioritária da assembleia 
geral é permitida, a participação da sociedade 
em quaisquer outras empresas societárias, 
agrupamentos de empresas, sociedades, 
holdings, joint-ventures ou outras formas 
de associação, união ou de concentração de 
capitais.

ARTIGO SEXTO

(Capital social)

Um)  O capital social, subscrito e integral-
mente realizado em dinheiro, é de um milhão 
de meticais, correspondente a soma de quatro 
quotas assim distribuídas:

a) Uma quota de valor nominal de 
trezentos e cinquenta mil meticais 
correspondentes a trinta e cinco 
por cento do capital pertencente 
ao sócio Acácio Botão Fernandes 
Gonçalves;

b) Uma quota de valor nominal du-
zentos e cinquenta mil meticais, 
correspondentes a vinte e cinco 
por cento do capital, pertencente ao 
sócio, Dércio Paulino Azize Dala;

c) Duas quotas iguais de valor nominal 
de duzentos mil meticais, corres-
pondentes a vinte por cento do 
capital, cada, pertencentes aos 
sócios Anacleto Prince Carlos 
Chiau e Bernardo Delfim Colarinho 
Bucha, respectivamente.

Dois)  O capital social poderá ser alterado 
uma ou mais vezes, sob proposta da gerência 
fixando na assembleia geral as condições da sua 

realização e reembolso sem prejuizo, para além 
dos sócios gozarem de preferência, nos termos 
em que forem deliberadas.

ARTIGO SÉTIMO

(Prestações suplementares e suprimentos)

Os sócios poderão fazer á sociedade os 
suprimentos de que esta carecer nos termos e 
condições a fixar pela assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão de quotas dependem 
do consentimento da maioria dos sócios, sendo 
nulas quaisquer operações que contrariem a 
presente disposição.

Dois) A cessão de quotas, quer entre os 
sócios, quer a favor de terceiros depende sempre 
do consentimento da sociedade, a solicitar por 
escrito, com indicação do cessionário e de todas 
as condições de cessão;

Três) No caso de cessão de quotas, os sócios 
gozam do direito de preferência. 

Quatro) Na eventualidade de nenhum dos 
sócios estar interessado a gozar o seu direito 
de preferência, o sócio cessionário poderá 
fazê-lo a qualquer uma outra pessoa ou entidade 
interresada, livremente quando e nos termos 
que quiser.

ARTIGO NONO 

(Órgãos sociais)

A sociedade tem os seguintes orgãos sociais:

a) A assembleia geral dos sócios;
b) A administração e gerência 

ARTIGO DÉCIMO 

(Assembleia geral dos sócios)

Um) As assembleias gerais dos sócios são 
convocadas por qualquer dos sócios por sua 
iniciativa, por carta registada, e com antece-
dência mínima de vinte dias.

Dois) É permitida a representação dos sócios 
por via de uma procuração reconhecida em 
termos das leis vigentes no pais.

Três) A assembleia geral irá reunir, em sessão 
ordinária, uma vês por ano, de preferência na 
sede social, para a avaliação, aprovação e 
alteração das contas e relatórios financeiros, e 
discutir outros assuntos relacionados com a vida 
social da sociedade.

Quatro) A assembleia geral será presidida 
pelo presidente de conselho de administração, e 
as suas deliberações serão validas se estiverem 
presentes o equivalente ou mais de cinquenta 
por centos dos sócios convidados.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO 

(Administração e gerência)

Um) A administração e gerência da socie-
dade bem como a sua representação em juizo e 
fora dele, activa e passivamente será exercida 

por Acácio Botão Fernandes Gonçalves, que 
desde já fica nomeado sócio gerente, com 
dispensa de caução, com ou sem remuneração, 
conforme vier a ser deliberado pela assembleia 
geral.

Dois) A sociedade fica obrigada em todos 
os seus actos e contratos pela assinatura de pelo 
menos dois sócios. 

Três) A gerência não poderá obrigar a 
sociedade em actos e contratos que não digam 
respeito ao seu objecto social, nomeadamente, 
fiança e abonações. 

Quatro) Os gerentes poderão nomear um 
procu-rador por meio de uma procuração 
reconhecida em termos das leis vigentes no país.

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Dissolução da sociedade)

A sociedade dissolve-se  por acordo da 
maioria dos sócios ou  nos casos fixados na 
lei e a  sua liquidação será efectuada pelos 
gerentes que estiverem em exercício a data da 
sua dissolução.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Casos omissos)

Os casos omissos serão regulados pelas 
disposições aplicáveis e em vigor na República 
de Moçambique. 

Está conforme.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Simba Traders Mozambique, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove  de Fevereiro de  dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100577569  
uma sociedade denominada Simba Traders 
Mozambique, Limitada. 

É constituído o presente contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código 
Comercial, entre:

Primeiro. Sondesh Beebaasoo,solteiro,de 
nacionalidade sul-africana, portador do 
Passaporte n.ºA 01725445,emitido em doze 
de Maio de dois mil e onze, na  República da 
África do Sul, residente nesta cidade de Maputo;

Segundo. Shera Beebaasoo, divorciada, 
de nacionalidade sul-africana, portadora do 
Passaporte n.º A01732347,emitido em treze de 
Maio de dois mil e onze, emitido na República 
da África do Sul, residente nesta cidade de 
Maputo.

Por eles foi dito:

Pelo presente contrato de sociedade que 
outorgam, constituem entre si uma sociedade 
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por quotas de responsabilidade limitada que 
se rege pelas cláusulas constantes dos artigos  
seguintes:

ARTIGO PRIMEIRO

Deniminaçãoe sede

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Simba Traders Mozambique, Limitada, e  tem 
a sua sede na cidade de Maputo.

Dois)  Por deliberação dos sócios e mediante 
autorização, poderão ser criadas delegações 
ou qualquer outra forma de representação no 
território nacional ou estrangeiro.

Três) A representação da sociedade no 
estrangeiro poderá ainda ser confiada, mediante 
contrato, com  entidades públicas ou privadas 
localmente constituídas e registadas.

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sociedade é criada por tempo indetermi-
nado sendo a data do seu início a do seu registo.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto social

Um)  A sociedade tem por objecto seguintes 
actividades:

a) Importação e exportação;
b) Comercialização de objectos pirotéc-

nicos;
c) Comercialização de explosivos para 

indústria;
d) Venda de aparelhos de som e imagem;

Dois) A sociedade poderá  exercer activi-
dades em qualquer outro ramo de comercio ou 
industria,que os sócios explorar e para quais 
obtenham necessária autorização.

ARTIGO QUARTO

Capital social

Um) O capital social, integralmente subscrito 
e realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
e corresponde a soma de duas  quotas desiguais 
distribuídas de seguinte forma:

a) Uma quota com valor nominal de mil 
meticais, equivalente a cinco por 
cento do capital social pertencente 
ao sócio Sondesh  Beebaasoo;

b) Uma quota com valor nominal de 
dezanove mil meticais, equivalente 
a noventa e cinco por cento  do 
capital social pertencente a sócia  
Shera Beebaasoo.

Dois)  O capital social poderá ser aumentado 
por uma ou mais vezes até ao montante provi-
sional determinada pelas necessidades de 
empreendimento, nos termos da legislação 
em vigor.

ARTIGO QUINTO

Suprimentos

Não são exigíveis suplementares de capital 
mas os sócios poderão fazer suprimentos à 
sociedade, mediante condições a estabelecer 
em assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

Administração e representação                                
da sociedade

Um) A administração e a gerência da 
sociedade bem como a sua representação em 
juízo e fora dele activa ou passivamente  será 
exercida pela sócia Shera Beebaasoo, que fica 
desde já nomeada gerente,  com dispensa de 
caução.

Dois) A sociedade fica validamente obrigada 
perante terceiros nos seus actos e contratos  pela 
assinatura da  gerente.

ARTIGO  SÉTIMO

Aplicação de resultados

A sociedade, uma vez deduzidos os resul-
tados, ou encargos e amortizações poderá dos 
lucros líquidos apurados em conformidade 
com o balanço aprovado, constituir as reservas 
segundo deliberação da assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

Anos financeiros

Os exercícios fiscais corresponderão aos 
anos civis, devendo o balanço e contas de 
exercícios serem apresentados à assembleia 
geral até ao fim do primeiro trimestre do ano 
seguinte àquela a que se refere.

ARTIGO NONO

Alterações aos estatutos

Único. Carece dos acordos dos sócios as 
alterações aos presentes estatutos.

ARTIGO DÉCIMO 

Lei aplicável

Único. A sociedade reger-se-á em tudo 
o que for omisso no presente estatuto, pela 
lei comercial Moçambicana aplicável, e pela 
legislação geral vigente.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                      
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Aquarium Capital, S.A.

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezoito de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada, na Conservatória do Registo de 
Entidades Legais sob NUEL 100577828, uma 
entidade denominada Aquarium Capital, S.A.

CAPÍTULO I

Da denominação, forma, sede, duração 
e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Forma e denominação)

A sociedade adopta a forma de sociedade 
anónima de responsabilidade limitada e a deno-
minação de Aquarium Capital, S.A.

ARTIGO SEGUNDO

(Sede)

Um) A sociedade tem a sua sede na Rua 
Orlando Mendes, número cento quarenta 
e oito, Sommerschield, cidade de Maputo, 
Moçambique.

Dois) O Conselho de Administração poderá, 
a todo o tempo, deliberar que a sede da 
sociedade seja transferida para qualquer outro 
local, em Moçambique. 

Três) Por deliberação do Conselho 
de Administração, poderão ser criadas e 
extintas, em Moçambique ou no estrangeiro, 
filiais, sucursais, delegações, escritórios de 
representação, agências ou outras formas de 
representação social.     

ARTIGO TERCEIRO

(Duração)

A sociedade durará por um período de 
tempo indeterminado, a partir da data do seu 
registo junto da Conservatória de Registos das 
Entidades Legais.

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

Um) A sociedade tem, por objecto social: 

a) Intermediação comercial;
b) Consultoria económico-financeira;
c) Elaboração e gestão de projectos;
d) Gestão de participações sociais;
e) Procurement. 

Dois) Por deliberação do Conselho de 
Administração, a sociedade poderá adquirir 
participações maioritárias ou minoritárias, 
no capital de outras sociedades nacionais ou 
estrangeiras.

CAPÍTULO II

Do capital social

ARTIGO QUINTO

Valor, certificados de acções                            
e espécies de acções

Um) O capital social da sociedade, integral-
mente subscrito em dinheiro, é de um milhão 
de meticais, representado por cem mil acções, 
cada uma com o valor nominal de dez meticais.

Dois) As acções da sociedade serão nomina-
tivas ou ao portador e serão representadas por 
certificados de uma, cinco, dez, cinquenta, cem, 
mil ou múltiplos de mil acções.
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Três) A sociedade poderá emitir acções 
preferenciais sem voto, remíveis ou não, em 
diferentes classes ou séries. 

Quatro) Os certificados serão assinados 
por dois administradores, sendo uma dessas 
assinaturas do Presidente do Conselho de 
Administração. 

ARTIGO SEXTO

(Emissão de obrigações)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que repre-
sente, pelo menos, setenta e cinco por cento 
das acções que conferem direito a voto, a 
sociedade poderá emitir, nos mercados interno 
e externo, obrigações ou qualquer outro tipo 
de título de dívida legalmente permitido, em 
diferentes séries e classes, incluindo obrigações 
convertíveis em acções e obrigações com direito 
de subscrição de acções. 

Dois) Os accionistas terão direito de 
preferência, na proporção das respectivas 
participações de capital, relativamente à subs-
crição de quaisquer obrigações convertíveis 
em acções ou com direito de subscrição de 
acções, cuja emissão tenha sido deliberada pela 
Assembleia Geral. 

Três) Os certificados de obrigações devem 
sem ser assinados por dois administradores, 
sendo um deles, necessariamente, o Presidente 
do Conselho de Administração.

ARTIGO SÉTIMO 

(Acções ou obrigações próprias)

Um) Mediante deliberação da Assembleia 
Geral, aprovada por uma maioria que represente, 
pelo menos, setenta e cinco por cento das acções 
que conferem direito a voto, a sociedade poderá 
adquirir acções ou obrigações próprias e realizar 
as operações relativas às mesmas, que forem 
permitidas por lei.

Dois) Os direitos sociais das acções próprias 
ficarão suspensos enquanto essas acções 
pertencerem à sociedade, salvo no que respeita 
ao direito de receber novas acções em caso de 
aumento de capital por incorporação de reservas, 
não sendo as acções próprias consideradas para 
efeitos de votação em Assembleia Geral ou de 
determinação do respectivo quórum. 

Três) Os direitos inerentes às obrigações 
detidas pela sociedade permanecerão suspensos 
enquanto as mesmas forem por si tituladas, sem 
prejuízo da possibilidade da sua conversão ou 
amortização.

ARTIGO OITAVO

(Aumento do capital social)

Um) O capital social poderá ser aumentado 
uma ou mais vezes, através de novas entradas, 
em dinheiro ou em espécie, ou através da 
incorporação de reservas, de resultados ou da 
conversão do passivo em capital, mediante 

deliberação da Assembleia Geral, aprovada por 
uma maioria de accionistas que representem, 
pelo menos, setenta e cinco por cento das acções 
com direito de voto.

Dois) Excepto se de outro modo deliberado 
pela Assembleia Geral, os accionistas terão 
direito de preferência na subscrição de novas 
acções em cada aumento de capital. 

Três) O montante do aumento será distri-
buído entre os accionistas que exerçam o seu 
direito de preferência, atribuindo-se-lhes uma 
participação nesse aumento, na proporção da 
respectiva participação social já realizada à 
data da deliberação do aumento de capital, 
ou a participação que os accionistas em causa 
tenham declarado pretender subscrever, se esta 
for inferior àquela.  

Quatro) Os accionistas deverão ser notifi-
cados do prazo e demais condições do exercício 
do direito de subscrição do aumento por fax, 
correio electrónico ou carta registada. Tal prazo 
não poderá ser inferior a quinze dias. 

ARTIGO NONO

(Transmissão de acções e direito                          
de preferência)

Um) A transmissão de acções está sujeita 
ao consentimento prévio da sociedade, o qual 
deverá ser prestado mediante deliberação da 
Assembleia Geral. Adicionalmente nenhum 
accionista poderá transmitir as suas acções 
a terceiros sem proporcionar aos outros 
accionistas o eventual exercício do seu direito 
de preferência.

Dois) Qualquer accionista que pretenda 
transmitir as suas acções (o vendedor) deverá 
comunicar ao Conselho de Administração, por 
carta dirigida ao mesmo as acções a vender, o 
respectivo preço por acção e divisa em que tal 
preço será pago. 

Três) O direito de preferência previsto no 
presente artigo tem eficácia real.

ARTIGO DÉCIMO 

(Ónus ou encargos sobre as acções)

Um) Os accionistas não poderão constituir 
ónus ou encargos sobre as acções de que 
sejam titulares, sem o prévio consentimento 
da sociedade. 

Dois) De forma a obter o consentimento da 
sociedade, o accionista que pretenda constituir 
ónus ou encargos sobre as suas acções, 
deverá notificar o Presidente do Conselho de 
Administração, através de carta registada, com 
aviso de recepção ou por correio electrónico 
indicando as condições em que pretende 
constituir o ónus ou encargo.

Três) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração, no prazo de cinco dias após a recepção 
da carta referida no número anterior, transmitirá 
ao Presidente da Assembleia Geral, o conteúdo 
da referida carta para que este proceda à 
convocação de uma Assembleia Geral para 
deliberar sobre o referido consentimento. 

Quatro) O Presidente da Assembleia Geral 
deverá convocar a Assembleia Geral prevista 
no número anterior, para que esta tenha lugar 
no prazo de quinze dias, contados da data de 
recepção da comunicação do Presidente do 
Conselho de Administração.  

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Amortização de acções)

Um) A sociedade poderá amortizar, total 
ou parcialmente, as acções de um accionista 
quando:

a) O accionista tenha vendido as suas 
acções, em violação do disposto 
no artigo nono, ou criado ónus 
ou encargos sobre as mesmas, 
em violação do disposto no artigo 
décimo;  

b) As acções tiverem sido judicialmente 
penhoradas ou objecto de qualquer 
acto judicial ou administrativo de 
efeito semelhante; 

c) O accionista tiver sido declarado 
insolvente, interdito ou incapaz de 
gerir os seus negócios;

d) O accionista tiver incumprido alguma 
deliberação da Assembleia Geral, 
aprovada nos termos dos presentes 
estatutos. 

Dois) A contrapartida da amortização das 
acções será igual ao seu valor contabilístico, 
baseado no balanço mais recente aprovado pela 
Assembleia Geral.

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Órgãos sociais)

Os órgãos sociais da sociedade são a As-
sembleia Geral, o Conselho de Administração 
e o Fiscal Único. 

SECÇÃO I

Da Assembleia Geral

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Composição da Assembleia Geral)

Um) A Assembleia Geral é composta por 
todos os accionistas.

Dois) Os titulares de obrigações não poderão 
assistir às reuniões da Assembleia Geral. 

Três) As reuniões da Assembleia Geral 
serão conduzidas por uma mesa composta por 
um presidente e por um secretário, os quais se 
manterão nos seus cargos por um período de três 
anos ou até que a estes renunciem ou até que a 
Assembleia Geral delibere destituí-los.

Quatro) O presidente deve convocar e 
conduzir as reuniões da Assembleia Geral, 
atribuir poderes aos membros do Conselho 
de Administração e ao Fiscal Único, assinar                                  
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os termos de abertura e de encerramento das 
actas, assim como as outras funções atribuídas 
pela lei ou pelos estatutos. 

Cinco) O secretário, além de apoiar o presi-
dente, deve preparar todos os livros legais 
e todas as tarefas administrativas relativas à 
Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Reuniões e deliberações)

Um) A Assembleia Geral reúne-se, ordina-
riamente, pelo menos uma vez por ano, nos 
primeiros três meses depois de findo o exercício 
do ano anterior, e extraordinariamente sempre 
que tal se mostre necessário. As reuniões terão 
lugar na sede da sociedade, salvo quando todos 
os accionistas acordarem na escolha de outro 
local.

Dois) As reuniões da Assembleia Geral 
deverão ser convocadas por meio de fax, 
correio electrónico, carta registada, com uma 
antecedência mínima de quinze dias em relação 
à data da reunião. 

Três) O Conselho de Administração, o Fiscal 
Único ou um grupo de accionistas representantes 
de mais de vinte por cento do capital social da 
sociedade podem solicitar a convocação de uma 
assembleia geral extraordinária. A agenda de 
trabalho da referida assembleia deverá constar 
da convocatória.

Quatro) As reuniões da Assembleia 
Geral podem ter lugar sem que tenha havido 
convocação, desde que todos os accionistas, 
com direito de voto, estejam presentes ou 
representados, tenham dado o seu consentimento 
para a realização da reunião e tenham acordado 
em deliberar sobre determinada matéria.

Cinco) A Assembleia Geral só delibera 
validamente se estiverem presentes, ou repre-
sentados, accionistas que detenham acções 
correspondentes a, pelo menos, setenta e cinco 
por cento das acções com direito de voto. 
Qualquer accionista que esteja impedido de 
comparecer a uma reunião poderá fazer-se 
representar por outra pessoa, munida de carta 
endereçada ao Presidente da Assembleia Geral, 
a identificar o accionista representado e o 
objecto dos poderes conferidos.

Seis) Os accionistas poderão ser repre-
sentados na Assembleia Geral através de uma 
procuração passada ao advogado, ao outro 
accionista ou a um dos administradores da 
sociedade por um período máximo de doze 
meses.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO 

(Poderes da Assembleia Geral)

A Assembleia Geral delibera sobre os 
assuntos que lhe estejam exclusivamente 
reservados pela lei ou por estes estatutos, 
nomeadamente:

a) Alteração dos estatutos da sociedade, 
incluindo a fusão, cisão, trans-
formação ou dissolução da socie-
dade; 

b) Aumento ou redução do capital social 
da sociedade;

c) Nomeação dos administradores e 
de uma sociedade de auditores 
externos, se e quando for necessário; 

d) Distribuição de dividendos;
e) Estipular a remuneração dos membros 

do Conselho de Administração; e
f) Outros referidos nos presentes estatutos 

e na lei. 

SECÇÃO II

Do Conselho de Administração

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Composição)

Um) A sociedade é administrada e repre-
sentada por quatro administradores, um dos 
quais exercerá as funções de presidente, tendo 
este último o voto de qualidade nas reuniões do 
Conselho de Administração. 

Dois) O Presidente do Conselho de Admi-
nistração será o sócio maioritário da sociedade 
ou o representante do mesmo.

Três) A gestão diária da sociedade poderá 
ser confiada a um director-geral a ser nomeado 
pelo Conselho de Administração.

Quatro) O Conselho de Administração poderá 
nomear até ao máximo de três administradores 
suplentes.

Cinco) Os administradores poderão ser 
admitidos para um período de cinco anos e 
poderão ser readmitidos quando terminar seu 
mandato. 

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO 

(Poderes)

O Conselho de Administração terá todos os 
poderes para gerir a sociedade e para prosseguir 
o seu objecto social, excepto aqueles poderes 
e competências que a lei ou estes estatutos 
atribuam, em exclusivo, à Assembleia Geral.

ARTIGO DÉCIMO OITAVO

(Reuniões e deliberações)

Um) O Conselho de Administração reunirá 
sempre que necessário. 

Dois) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão realizadas na sede da sociedade 
em Tete, excepto se os administradores deci-
direm reunir noutro local.

Três) As reuniões do Conselho de Admi-
nistração serão convocadas por dois admi-
nistradores, por carta, correio electrónico ou 
via fax, com uma antecedência de, pelo menos, 
sete dias relativamente à data agendada para 
a sua realização. As reuniões do Conselho 
de Administração podem realizar-se sem 
convocação prévia, desde que no momento 
da votação todos os administradores estejam 
presentes ou representados nos termos estabe-
lecidos nos presentes estatutos ou na lei 
aplicável. Cada aviso convocatório para uma 

reunião do Conselho de Administração deve 
conter a data, hora, lugar e a ordem do dia da 
reunião.

Quatro) O Conselho de Administração pode 
validamente deliberar quando pelo menos 
o presidente e um administrador estejam 
presentes. Se o presidente e um administrador 
não estiverem presentes na data da reunião, 
esta poderá ter lugar no dia seguinte e deliberar 
validamente desde que estejam presentes 
quaisquer dois administradores. Caso não exista 
quórum no dia da reunião ou no dia seguinte, a 
reunião deverá ser cancelada.

Cinco) As deliberações do Conselho de 
Administração são aprovadas por maioria 
simples.

Seis) Será lavrada uma acta de cada reunião.

ARTIGO DÉCIMO NONO 

(Direitos e deveres do Presidente                          
do Conselho de Administração)

Um) Para além de outras competências que 
lhe foram atribuídas pela lei e por estes estatutos, 
o Presidente do Conselho de Administração terá 
as seguintes responsabilidades:

a) Presidir às reuniões, conduzir os 
trabalhos e assegurar a discussão 
ordeira e a votação dos pontos da 
ordem de trabalhos;

b) Assegurar que toda a informação 
estatutariamente exigida é pronta-
mente fornecida a todos os membros 
do conselho; 

c) Em geral, coordenar as actividades do 
conselho e assegurar o respectivo 
funcionamento; e

d) Assegurar que sejam lavradas actas 
das reuniões do conselho e que 
as mesmas sejam transcritas no 
respectivo livro.

ARTIGO VIGÉSIMO 

(Forma de obrigar)

Um) A sociedade obriga-se:

a) Pela assinatura de qualquer dos 
administradores;

b) Pela assinatura de um ou mais 
procuradores, nos precisos termos 
dos respectivos instrumentos de 
mandato. 

Dois) O administrador fica dispensado de 
prestar caução.

SECÇÃO III

Da fiscalização

ARTIGO VIGÉSIMO PRIMEIRO 

(Fiscal Único)

O Fiscal Único deverá ser um auditor de 
contas ou uma sociedade de auditores de contas. 
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ARTIGO VIGÉSIMO SEGUNDO

(Poderes)

Para além dos poderes conferidos por 
lei, o Fiscal Único terá o direito de levar ao 
conhecimento do Conselho de Administração, 
ou da Assembleia Geral, qualquer assunto que 
deva ser ponderado e dar o seu parecer em 
qualquer matéria que seja da sua competência. 

CAPÍTULO V

Do exercício

ARTIGO VIGÉSIMO TERCEIRO

(Exercício)

O exercício anual da sociedade corresponde 
ao ano civil.

CAPÍTULO VI

Da dissolução e liquidação

ARTIGO VIGÉSIMO QUARTO

(Dissolução)

Um) A sociedade dissolve-se: i) nos casos 
previstos na lei, ou ii) por deliberação unânime 
da Assembleia Geral.

Dois) Os accionistas executarão e dili-
genciarão para que sejam executados todos os 
actos exigidos pela lei para efectuar a dissolução 
da sociedade.

ARTIGO VIGÉSIMO QUINTO

(Liquidação)

Um) A liquidação será extra-judicial, confor-
me seja deliberado pela Assembleia Geral.

Dois) A sociedade poderá ser imediatamente 
liquidada, mediante a transferência de todos 
os seus bens, direitos e obrigações a favor de 
qualquer accionista, desde que devidamente 
autorizado pela Assembleia Geral e obtido 
acordo escrito de todos os credores.

Três) Se a sociedade não for imediatamente 
liquidada nos termos do número anterior, 
e sem prejuízo de outras disposições legais 
imperativas, todas as dívidas e responsabilidades 
da sociedade (incluindo, sem restrições, todas 
as despesas incorridas com a liquidação 
e quaisquer empréstimos vencidos) serão 
pagas ou reembolsadas antes que possam ser 
transferidos quaisquer fundos aos accionistas.

Quatro) A Assembleia Geral pode deliberar, 
por unanimidade, que os bens remanescentes 
sejam distribuídos, em espécie ou em dinheiro, 
pelos accionistas.

CAPÍTULO VII

Das disposições finais

ARTIGO VIGÉSIMO SEXTO

(Distribuição de dividendos)

Os dividendos serão pagos nos termos que 
vierem a ser determinados pela Assembleia 
Geral.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                     
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

NOLE – Comércio e Serviços, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de quatro de Fevereiro de dois mil e quinze, 
a sociedade NOLE – Comércio e Serviços, 
Limitada, matriculada sob NUEL 100251329, 
os sócios da sociedade deliberaram sobre a 
alteração da denominação da empresa para Nole 
Global e Support Mozambique, Limitada, bem 
como a alteração da estrutura societária.

 Em consequência, fica alterada a redacção 
do artigo quarto e quinto do pacto social, que 
passam a ter a seguinte nova redacção:   

ARTIGO QUARTO

(Objecto)

O objecto principal da sociedade consiste 
na prestação de serviços, basicamente nas 
seguintes áreas:

a) Contabilidade e auditoria;
b) Assistência fiscal;
c) Recrutamento;
d) Treinamento e selecção;
e) Gestão de recursos humanos;
f) Serviços gerais.

ARTIGO QUINTO

(Sócios, capital social e quota)

O capital social da sociedade, inte-
gralmente subscrito, realizado em 
dinheiro, é de trezentos mil meticais e 
acha-se dividido em quatro quotas de valor 
nominal assim distribuído: 

a) Uma quota no valor nominal de 
trinta e mil meticais, corres-
pondente a dez por cento do 
capital, pertencente ao sócio 
Nivaldo Pedro Muchanga;

b) Uma quota no valor nominal 
de noventa mil meticais, 
correspondente a trinta por 
cento do capital, pertencente 
ao sócio Rui Sérgio Pontes 
de Morais;

c) Uma quota no valor nominal 
de noventa mil meticais, 
correspondente a trinta por 
cento do capital, pertencente 
ao sócio Jean-Jacques Francis 
Albert Leandre.

d) Uma quota no valor nominal 
de noventa mil meticais, 
correspondente a trinta por 
cento do capital, pertencente 
ao sócio Alberto Rizzi.

Está conforme.

Maputo, quatro de Fevereiro de dois mil                
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Marco, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que por 
acta de treze de Fevereiro de dois mil e quinze, 
da sociedade Marco, Limitada, matriculada sob 
o n.º 100467003, deliberaram o seguinte:

A sessão da quota no valor de cinquenta 
mil meticais, que os sócios Khalil 
Abdallah Ibrahim Abunsair e 
Mohammad Rebhi Issa Abunaseer 
possuiam, o primeiro sócio cedeu 
parcialmente o valor de quarenta e 
seis mil e quinhentos e cinquneta 
meticais, e o segundo cedeu na 
totalidade a sua quota no valor de 
mil meticais, ao senhor Khaled 
Abdullah Ibrahim Abunaseer, 
totalizando quarenta e sete mil e 
quinhentos e cinquenta meticais.

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, e bens é de 
cinquenta mil meticais, dividido em duas  
quotas assim distribuídas:

K h a l e d  A b d u l l a h  I b r a h i m 
Abunaseer, com uma quota 
no valor nominal de qua-
renta  e sete mil e quinhentos 
e cinquenta meticais,  e 
Khalil Abdallah Ibrahim 
Abunsair, com uma quota 
no valor nominal de dois mil 
e quatrocentos e cinquenta 
meticais.

ARTIGO SÉTIMO

Administração e gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, 
activa e passivamente, passa desde já a 
cargo do sócio Khaled Abdullah Ibrahim 
Abunaseer, que desde já fica nomeado 
gerente.

Maputo, dezassete de Fevereiro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Humelela Park Imobiliária, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por documento particular datado de quinze de 
Setembro de dois mil e catorze, celebrado em 
conformidade com a deliberação tomada em 
reunião da assembleia geral da Humelela Park 
Imobiliária, Limitada, realizada a quinze de 
Setembro de dois mil e catorze, foi deliberada 
a alteração parcial dos estatutos da sociedade 
Humelela Park Imobiliária, Limitada., uma 
sociedade por quotas de direito moçambicano, 
com sede na Avenida Mártires da Machava, 
número seiscentos e setenta e sete, rés-do-chão, 
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Auto Pachedos Internacional, 
Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 100577852, 
uma entidade denominada Auto Pachedos 
Internacional, Limitada.

É celebrado o presente  contrato de socie-
dade, nos termos do artigo noventa do Código  
Comercial, enttre:

Primeiro. Pius Okechukwu Uchendu, 
casado de quarenta e sete anos de idade, de 
nacionalidade nigeriana e portador do DIRE 
n.º 10NG00005839Q, emitido pela Direcção 
de Migração de Maputo;

Segundo. Juliana Nkechi Uchendu, casada de 
quarenta e três anos de idade, de nacionalidade 
nigeriana e residente nesta cidade de Maputo 
portador do DIRE n.º 11NG00019381B. 

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

A sociedade adopta a denominação de Auto 
Pachedos Internacional, Limitada, e tem a sua 
sede na cidade de Maputo, na Avenida Julius 
Nyerere, número cento e quarenta e dois barra 
noventa e dois, bairro de Xiquelene, Telef  
n.º 82 961 3771, podendo por deliberação da 
assembleia geral, abrir ou encerar sucursais 
dentro ou fora do país quando for conveniente.

na cidade de Maputo, com o capital social 
de trezentos mil meticais, matriculada junto 
da Conservatória do Registo das Entidades 
Legais, sob NUEL 100365375 e titular do 
NUIT 400415234, passando o artigo quarto                                     
dos estatutos a ter a seguinte redacção:

ARTIGO QUARTO

O capital social, integralmente subs-
crito e realizado em dinheiro, é de tre-
zentos mil meticais corresponde à duas 
quotas desiguais assim distribuídas:

a) Uma quota no valor nominal de 
cento e oitenta mil meticais, 
correspondente a sessenta 
por cento do capital social 
pertencente ao sócio Jaime 
Zacarias Boca;

b) Uma quota no valor nominal 
de cento e vinte mil meticais 
correspondente a quarenta 
por cento do capital social 
pertencente ao sócio Óscar 
Romeu Boca.

Maputo, doze de Janeiro de dois mil                         
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

Singa Comercial, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que no 
dia dezanove de Fevereiro de dois mil e quinze, 
foi matriculada na Conservatória do Registo 
de Entidades Legais sob NUEL 10057781, 
uma entidade denominada Singa Comercial, 
Limitada, entre:

Primeiro. Joaquim Adriano Sive, Solteiro, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida Vinte e 
Quatro de Julho número trinta e oito, cidade 
de Maputo, Alto Maé, portador do Bilhete de 
Identidade n.º 110100000547F, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo, que 
ortorga por si e pelos menores AllanHelk Sive, 
Syang Suny Languana Sive, Joaquim Adriano 
Júnior, Sandra Dinis Languana;

ARTIGO SEGUNDO

Duração

A sua duração será por tempo indetermi-
nado, contando-se o seu início a partir da data 
de celebração da escritura da sua constituição.

ARTIGO TERCEIRO

Objecto

A sociedade tem por objecto, comércio a 
retalho de todo tipo de peças sobressalentes 
para viaturas, óleos minerais e lubrificantes 
para a comercialização interna com importação 
e exportação. A sociedade poderá adquirir 
participação com outras empresa que 
desempenham as mesmas actividades, e 
ou adjudicar-se as associações nacionais e 
singulares que exerçam as mesmas actividades, 
assim como poderá exercer outras actividades  
similares desde que para o efeito esteja 
devidamente autorizado nos termos de legis-
lação em vigor.

ARTIGO QUARTO

Capital social

O capital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de vinte mil meticais, 
dividido em duas quotas desiguais, pelo sócio  
Juliana Nkechi Uchendu com cinquenta e um 
por cento equivalente ao valor de dez mil e 
duzentos meticais e quarenta e nove por cento 
à favor do sócio Pius Okechukwu Uchendu 
equivalente ao valor de nove mil oitocentos 
meticais. 

ARTIGO QUINTO

Aumento do capital

O capital social poderá ser aumentado ou 
diminuído quantas vezes for necessário desde 
que a assembleia geral delibere sobre o assunto.

ARTIGO SEXTO

Divisão e cessação de quotas

Um) Sem prejuízo das disposições legais em 
vigor a cessação ou alienação de toda a parte 
de quotas deverá ser do consenso dos sócios 
gozando estes de direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesse pela quota do cedente este 
decidirá a sua alienação a quem e pelos preços 
que melhor entender gozando o novo sócio dos 
direitos correspondentes a sua participação na 
sociedade. 

ARTIGO SÉTIMO

Gerência

Um) A  administração ,e  gestão da sociedade 
e sua representação em juízo e fora dele, activa e 
passivamente, passam desde já a cargo do sócio 
Juliana Nkechi Uchendu,  com plenos  poderes 
para obrigar a sociedade em todos seus actos  e 
contratos, bastando a sua assinatura.

Dois) O gerente tem plenos poderes para 
nomear mandatários a sociedade, conferindo, 
os necessários poderes de representação.

ARTIGO OITAVO

Assembleia geral

Um) A assembleia geral reúne-se ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação e 
aprovação do balanço e contas do exercício 
findo e repartição de lucros e perdas. 

Dois) A assembleia geral poderá reunir-
-se extraordinariamente quantas vezes for 
necessário desde que as circunstâncias assim 
o exijam para deliberar sobre qualquer assunto 
que diga respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

Dissolução

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

Herdeiros

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios da sociedade os seus herdeiros 
assumem automaticamente o lugar na sociedade 
com despensa da caução, podendo estes 
nomearem seus representantes se assim o 
entender desde que obedeçam o preceituado 
nos termos da lei.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

Casos omissos

Os casos omissos, serão regulados pelo 
código comercial e demais legislação vigente 
na República de Moçambique.

Maputo, vinte e três de Janeiro de dois mil 
e quinze. — O Técnico, Ilegível.
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Mozagro, Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, no 
Boletim da República, que por escritura de 
quatro de Abril de dois mil e catorze, lavrada 
a folhas quarenta e quatro, verso à quarenta 
e nove do livro de notas para escrituras 
diversas número cento e noventa e oito, desta 
conservatória, perante mim Paulina Lino David 
Mangana, conservadora e notária superior, 
em pleno exercício das funções notariais, foi 
constituída uma sociedade comercial por quotas 

Segundo. Verónica Languana, solteira, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, residente na Avenida Ahmed 
Sekou Touré, cidade de Maputo, Central 
B, número dois mil e cento e trinta e nove, 
segundo andar, direito, portadora do Bilhete 
de Identidade n.º 11000081755C, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Terceiro. Allan Helk Sive, Menor, natural 
de Maputo, de nacionalidade moçambi-
cana, portadora do Bilhete de Identidade                                        
n.º 110102288428N, emitido pelo Arquivo                    
de Identificação Civil de Maputo;

Quarto. Syang Suny Languana Sive, 
menor, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102288525S, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Quinto. Joaquim Adriano Sive Júnior, 
menor, natural de Maputo, de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 110102288531F, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Sexto. Sandira Dinis Languana, menor, 
natural  de Maputo,  de nacionalidade 
moçambicana, portadora do Bilhete de 
Identidade n.º 11102288526A, emitido pelo 
Arquivo de Identificação Civil de Maputo;

Constituem uma sociedade por quotas de 
responsabilidade limitada, que se regera pelas 
seguintes artigos:

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

A sociedade adopta a denominação de 
Singa Comercial, Limitada, e tem a sua sede 
na Matola-Rio, povoado de Chinonaquila, 
quarteirão número dois, casa número três, 
província de Maputo, podendo, por deliberação 
da assembleia geral, abrir ou fechar sucursais 
dentro e fora dos país quando for conveniente.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade será por tempo 
indeterminado, contando o seu início a partir 
da data da celebração da escritura da sua 
constituição.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

A sociedade tem por objecto:

a) Comércio geral com importação                      
e exportação de vários produtos;

b) Comércio internacional;
c) Rent-a-car;
d) Prestação de serviços;
e) Comercialização de produtos mineiros;
f) Estudo, pesquisa e prospecção mineiras;
g) Transportes e logística de produtos 

mineiros;
h) Comércio de produtos alimentares                      

e bebidas;

i) Comércio de matérias para as seguintes 
industriais:

j) Desenvolvimento do eco-turismo;
k) Exploração de fazenda bravia:
i) Industria hoteleira;
ii) Indústria da construção civil;
iii) Indústria produtiva em geral;
iv) Indústria extrativa.
l) Execução de obras de engenharia civil, 

mecânica, eletrotécnica e industrial; 
m) Elaboração de projetos de engenharia 

civil, mecânica, eletrotécnica e 
industrial;

n) Aluguer e venda de imóveis;
o) Actividade de representação comercial 

de entidade estrangeira em território 
Nacional mediante a celebração de 
acordos de agência e representar 
marcas relativas às actividades 
constantes no seu objecto social. 

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

O capital social, integralmente subscrito, e 
realizado em dinheiro, de cento e cinquenta mil 
meticais, dividido em seis quotas, distribuídos 
da seguinte forma:

a) Joaquim Adriano Sive, com sessenta 
por cento, correspondente a noventa 
mil meticais; 

b) Verónica Languana, com vinte por 
cento, correspondente a trinta mil 
meticais; 

c) Allan Helk Sive, com cinco por 
cento, correspondente a sete mil e 
quinhentos meticais;

d) Syang Suny Languana Sive, com cinco 
por cento, correspondente a sete mil 
e quinhentos meticais;

e) Joaquim Adriano Sive Júnior, com 
cinco por cento, correspondente a 
sete mil e quinhentos meticais;

f) Sandira Dinis Languana, com cinco por 
cento, correspondente a sete mil e 
quinhentos meticais.

ARTIGO QUINTO

(Aumento de capital)

O capital social pode ser aumentado sempre 
que se tornar necessário mediante a deliberação 
da assembleia geral.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) Sem prejuízo das disposições legais 
em vigor, a cedência ou alienação de toda ou 
parte de quotas deverá ser do concenso de todos 
sócios gozando estes de direito de preferência.

Dois) Se nem a sociedade, nem os sócios 
mostrarem interesses pela quota do sócio 
cedente, este decidirá a sua alienação a quem 
e pelo preço que melhor entender, gozando o 
novo sócio dos direitos correspondentes a sua 
participação na sociedade.

ARTIGO SÉTIMO

(Gerência)

Um) A administração, gestão da sociedade 
e a representação da sociedade em juizo e fora 
dela, activa e passivamente, passa desde já a 
cargo do sócio Joaquim Adriano Sive, que é 
nomeado director-geral com plenos poderes.

Dois) O director-geral tem plenos poderes 
para nomear administradores da sociedade, 
conferindo os necessários poderes de repre-
sentação em diferentes áreas de actuação 
da sociedade através do consentimento da 
assembleia geral.

ARTIGO OITAVO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reúne-se duas 
vezes por ano para apreciação e aprovoção do 
balanço semestral e anual, e contas do exercício 
económico do ano anterior.

Dois) A assembleia geral pode reunir-se 
extraordinariamente sempre que for necessário 
desde que as circunstâncias assim o exijam 
para deliberar sobre qualquer assunto que diga 
respeito a sociedade.

ARTIGO NONO

(Dissolução)

A sociedade só se dissolve nos termos fixa-
dos pela lei ou por comum acordo dos sócios 
quando assim o entenderem.

ARTIGO DÉCIMO

(Herdeiros)

Em caso de morte, interdição ou inabilitação 
de um dos sócios, os seus herdeiros assumem 
automaticamente o lugar na sociedade com 
dispensa de caução, podendo estes nomear seu 
representante se assim o entenderem desde que 
obedeçam o preceituado nos termos da lei.

Maputo, dezassete de Novembro de dois mil 
e catorze. — O Técnico, Ilegível.
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de responsabilidade limitada denominada por 
Mozagro, Limitada, entre Anastância Américo 
Mahumana e Américo Arão Agostinho N’tauali, 
que se regerá pelas cláusulas seguintes:

CAPÍTULO I

Da denominação e sede social, 
duração e objecto

ARTIGO PRIMEIRO

(Denominação e sede)

Um) A sociedade adopta a denominação de 
Mozagro, Limitada, e constitui-se sob a forma 
de sociedade por quotas de responsabilidade 
limitada.

Dois) A sociedade tem a sua sede na cidade 
de Pemba, podendo abrir ou fechar sucursais, 
delegações, agências ou qualquer outra forma 
de representação social, no território nacional 
ou no estrangeiro.

Três) Mediante simples deliberação, pode 
o conselho de administração transferir a sede 
para qualquer outro local do território nacional 
ou estrangeiro.

ARTIGO SEGUNDO

(Duração)

A duração da sociedade é por tempo inde-
terminado.

ARTIGO TERCEIRO

(Objecto)

Um) A sociedade tem por objecto social:

a) Agricultura;
b) Pecuária;
c) Silvicultura;
d) Exploração florestal;
e) Agro turismo e transporte;
f) Comercio geral, incluindo importação 

e exportação;
g) Exploração mineira;
h) Consultoria e prestação de serviços 

gerais.

Dois) A sociedade poderá exercer outras 
actividades subsidiárias ou complementares do 
seu objecto principal, desde que, devidamente 
autorizadas.

Três) A sociedade poderá ainda associar-se 
ou participar no capital social de outras empre-
sas.

CAPÍTULO II

Do capital social e suprimentos

ARTIGO QUARTO

(Capital social)

Um) O capital social, essencialmente 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais, 
dividido em duas quotas pertencentes aos 
sócios:

a) Anastância Américo Mahumana, quota 
de setenta e cinco mil meticais, 
equivalente a setenta e cinco por 
cento do capital social;

b) Américo Arão Agostinho N’tauali, 
quota de vinte e cinco mil meticais, 
equivalente a vinte e cinco porcento;

Dois) O capital social pode ser aumentado 
ou reduzido mediante a deliberação tomada em 
assembleia geral.

Três) Os aumentos ou reduções do capital 
social serão rateados pelos sócios na proporção 
das suas quotas, se de outra forma não tiver sido 
deliberado.

ARTIGO QUINTO

(Suprimentos)

Um) Não serão exigidas prestações suple-
mentares de capital, mas os sócios poderão 
fazer os suprimentos que a sociedade carecer, 
ao juro e demais condições a estabelecer em 
assembleia geral.

Dois) Não se consideram suprimentos quais-
quer saldos nas contas particulares dos sócios, 
ainda mesmo quando utilizados pela sociedade, 
salvo quando, em assembleia geral, hajam sido 
reconhecidos expressamente como tal nos 
termos dos números anteriores.

ARTIGO SEXTO

(Divisão e cessão de quotas)

Um) A divisão e cessão total ou parcial de 
quotas a sócios ou a terceiros, assim como a sua 
oneração em garantia de quaisquer obrigações 
dos sócios dependem de autorização prévia da 
sociedade, dada por deliberação tomada em 
assembleia geral.

Dois) O sócio que pretenda alienar a 
sua quota comunicá-lo-á à sociedade com a 
antecedência mínima de trinta dias, por carta 
com aviso de recepção, declarando o nome 
do adquirente, o preço ajustado, e as demais 
condições de cessão.

Três) Em caso de cessão de quotas a 
terceiros, os sócios terão direito de preferência 
na proporção das suas quotas.

Quatro) É nula qualquer divisão, cessão, 
oneração ou alienação de quotas sem observância 
do disposto nos presentes estatutos.

ARTIGO SÉTIMO

(Amortização de quotas)

Um) À sociedade fica reservado o direito 
de amortizar as quotas, para o que se deve 
deliberar nos termos do artigo trinta e nove e 
seus parágrafos segundo e terceiro da lei das 
sociedades por quotas nos seguintes casos:

a) Por acordo com os respectivos titulares;
b) Quando qualquer quota seja objecto 

de penhora, arresto, arrolamento, 
apreensão ou haja de ser vendida 
judicial ou administrativamente;

Dois) Em qualquer dos casos previstos 
no número anterior, o respectivo preço será o 
correspondente ao seu valor nominal acrescido 
da parte proporcional dos lucros a distribuir 

das reservas constituídas depois de deduzir 
os débitos ou responsabilidades do respectivo 
sócio para com a sociedade, o qual será pago a 
prestações dentro de um prazo e em condições 
a determinar em assembleia geral.

Três) Uma vez efectuada a amortização, a 
quota ficará no balanço como quota amortizada 
e permitir-se-á, que posteriormente por delibe-
ração da assembleia geral, em lugar dela sejam 
criadas uma ou várias quotas destinadas a serem 
alienadas a um ou alguns sócios ou terceiros.

ARTIGO OITAVO

(Obrigações)

A sociedade pode emitir ou adquirir obriga-
ções nos termos legais aplicáveis e nas condições 
fixadas pela assembleia geral. 

CAPÍTULO III

Dos órgãos sociais

SECÇÃO I

ARTIGO NONO

(Assembleia geral)

Um) A assembleia geral reunirá, ordinaria-
mente uma vez por ano para apreciação, apro-
vação ou modificação do balanço e contas 
do exercício e para deliberar sobre quaisquer 
outros assuntos para que tenha sido convocada 
e extraordinariamente sempre que necessário.

Dois) A assembleia geral nos casos em que 
a lei não determine formalidades especiais 
para a sua convocação, será convocada pelo 
presidente da mesa da assembleia geral, por 
meio de carta com nota de recepção, dirigida aos 
sócios, com antecedência mínima de trinta dias 
de calendário, que será reduzida para quinze 
dias de calendário no caso das assembleias 
extraordinárias.

Três) A assembleia geral reunirá na sede 
da sociedade podendo ter lugar noutro local 
quando as circunstâncias aconselharem desde 
que tal não prejudique os direitos e legítimos 
interesses dos sócios. 

Quatro) Os sócios pessoais far-se-ão repre-
sentar nas assembleias gerais por pessoas físicas 
designadas para o efeito, mediante apresentação 
de carta dirigida ao presidente da assembleia 
geral.

Cinco) A assembleia geral considera-se 
regularmente constituída quando, em primeira 
convocatória, estejam presentes ou devidamente 
representados cem porcento do capital social, 
e em segunda convocatória, decorridos pelo 
menos quarenta e oito horas, com qualquer 
número de sócios presentes.

ARTIGO DÉCIMO

(Deliberações)

Um) As deliberações da assembleia geral 
são tomadas por maioria dos votos presentes 
ou representados, excepto nos casos em que 
a lei ou os presentes estatutos exijam maioria 
qualificada.
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Dois) É dispensada a reunião da assembleia 
geral e dispensadas as formalidades da 
sua convocação, quando todos os sócios 
concordarem que por esta forma se delibere, 
considerando-se válidas, nessas condições, as 
deliberações tomadas ainda que reduzidas fora 
da sede social, em qualquer ocasião e qualquer 
que seja o seu objecto.

ARTIGO DÉCIMO PRIMEIRO

(Deliberações por maioria qualificada)

Um) Sem prejuízo do disposto na lei, só 
poderão ser tomadas por uma maioria de três 
quartos de votos correspondentes do capital 
social, as deliberações sobre os assuntos 
seguintes:

a) Alteração dos estatutos;
b) Fusão, cisão, transformação e dis-

solução da sociedade dissolvida;
c) Contrair empréstimos no mercado 

nacional e internacional;
d) Política de dividendos;
e) A subscrição ou aquisição de parti-

cipações noutras sociedades e a sua 
alienação ou oneração.

Dois) Serão tomadas por unanimidade as 
seguintes deliberações:

a) Aprovação de qualquer acordo ou 
transacção incluindo qualquer 
pagamento a quaisquer empresas 
em que qualquer accionista tenha 
uma participação directa ou indi-
recta com a sociedade;

b) Aprovação de quaisquer obrigações da 
sociedade perante empreendimentos 
não relacionados directamente com 
a sociedade.

Três) Os sócios ou terceiros poderão votar 
com procuração de sócio porém a procuração 
não será válida quanto às deliberações que 
importem modificações do pacto social ou 
dissolução da sociedade caso não contenha 
poderes especiais.

SECÇÃO II

Da administração, gerência e representação

ARTIGO DÉCIMO SEGUNDO

(Conselho de administração)

Um) A administração e gerência da sociedade 
são exercidas por um conselho de administração 
composto por um ou mais administradores 
ainda que estranhos à sociedade, a eleger pela 
assembleia geral.

Dois) Fica desde já nomeada, a sócia 
Anastância Américo Mahumana, presidente 
do conselho de administração ou sócia gerente, 
com dispensa de caução, que a ela cabe a 
administração e gerência da sociedade e a repre-
sentação em juízo e fora dele.

Três) Os administradores são designados 
por um mandato de três anos renováveis, ou em 
conformidade com deliberação da assembleia 
geral.

Quatro) Os administradores são dispensados 
de prestar caução e serão remunerados de 
conformidade com a deliberação da assembleia 
geral.

Cinco) Compete ao conselho de admi-
nistração exercer os mais amplos poderes, 
representando a sociedade em juízo e fora dele, 
activa e passivamente e praticando todos os 
demais actos tendentes a realização do objectivo 
geral que a lei ou os presentes estatutos não 
reservarem à assembleia geral.

Seis) O conselho de administração pode 
delegar poderes a quaisquer dos seus membros 
e constituir mandatário nos termos e para os 
efeitos do artigo duzentos e cinquenta e seis do 
Código Comercial.

ARTIGO DÉCIMO TERCEIRO

(Modos de obrigar a sociedade)

Um) A sociedade fica obrigada:

a) Pela assinatura conjunta de dois 
membros do conselho de admi-
nistração;

b) Pela assinatura de um membro do 
conselho de administração ao qual 
este tenha conferido poderes para 
o efeito;

c) Pela assinatura de mandatário a quem 
tenha sido atribuída procuração 
com poderes especiais para o efeito. 

Dois) Os actos de mero expediente poderão 
ser assinados por qualquer empregado devi-
damente autorizado para isso por força das 
suas funções.

Três) Em caso algum a sociedade poderá ser 
obrigada a actos e contractos estranhos ao seu 
objecto, nomeadamente, em letras e livranças 
de favor, fianças e abonações.

CAPÍTULO IV

Dos lucros e perdas e da dissolução 
da sociedade

ARTIGO DÉCIMO QUARTO

(Lucros da sociedade)

Um) Os lucros da sociedade e as suas perdas 
serão divididos pelos sócios na proporção das 
suas quotas.

Dois) Antes de repartidos os lucros líquidos 
operados em cada exercício, deduzir-se-á em 
primeiro lugar, a percentagem legalmente 
indicada para constituir o fundo de reserva legal, 
enquanto não estiver realizado nos termos da 
lei ou sempre que seja necessário reintegrá-lo, 
e, seguidamente, a percentagem das reservas 
especialmente criadas por decisão unânime da 
assembleia.

Três) Os lucros serão pagos aos sócios 
no prazo de seis meses a contar da data da 
deliberação da que os tiver aprovado e serão 
depositados à sua ordem em conta assembleia 
geral bancária.

ARTIGO DÉCIMO QUINTO

(Ano comercial)

O ano social coincide com o ano civil e o 
balanço e contas de resultados fechar-se-ão 
com referência a trinta e um de Dezembro de 
cada ano e serão submetidos a apreciação da 
assembleia geral ordinária.

ARTIGO DÉCIMO SEXTO

(Sobre a dissolução)

A sociedade só se dissolve nos casos deter-
minados na lei e será então liquidada como os 
sócios deliberarem.

ARTIGO DÉCIMO SÉTIMO

(Casos omissos)

Em todos omissos regularão as disposições 
do Código Comercial e demais legislação 
aplicável em vigor na legislação da República 
de Moçambique.

Está conforme.

Conservatória dos Registos e Notariado                 
de Pemba, nove de Abril de dois mil e catorze.  
— A Notária, Ilegível.

Conservatória dos Registos               
e Notariado de Pemba

CERTIDÃO

Deferindo ao requerido na petição apre-
sentada no livro diário de onze de Março de 
dois mil e catorze, certifico que, a sociedade 
comercial por quotas de responsabilidade 
limitada, denominada por Pemba Multserv, 
Limitada, com sede na Avenida marginal, na 
cidade de Pemba, província de Cabo Delgado, 
podendo estabelecer delegação ou outras formas 
de representação, noutras provinciais do país ou 
no estrangeiro, e e por tempo indeterminado, 
contando-se o seu inicio a partir da data da 
celebração da escritura publica pelo notário, 
matriculado nos livros de registo de sociedade 
sob o numero mil seiscentos setenta e três, 
a folha cento e trinta e nove verso, do livro 
C traço quatro e número dois mil e quinze, a 
folhas noventa e seis verso, do livro E traço 
doze, e na mesma petição encontra se inscrito o 
pacto social da referida sociedade mais certifico 
que, o capital social integralmente subscrito e 
realizado e em dinheiro e de cem mil meticais, 
equivalente a cem por cento do capital social, 
correspondente a três quotas assim distribuídas:

a) Nizarali Rehemtula Jiva, detêm uma 
quota no valor normal de quarenta 
mil meticais, correspondente qua-
renta por cento, do capital social;
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b) Esmina Nuraly, detêm uma quota no 

valor nominal de vinte mil meticais, 

correspondente vinte por cento, do 

capital social;

c) Shakil Mahamed Osman, detêm uma 

quota  no valor nominal de quarenta 

mil meticais, correspondente a qua-

renta por cento, do capital social.

O capital social poderá ser aumentado por 

deliberação da assembleia geral que determina 

as formas e condições do aumento. É livre a 

cessão total ou parcial de quotas entre os sócios, 

A cessão e aquisição de quotas a terceiros, 

carece de decisão da sociedade, em assembleia 

geral.

Gerência e representação da sociedade

Fica desde já indicado o senhor Nizarali 

Rehemtula Jiva, como sócio gerente da socie-

dade, com dispensa de caução.

Competências

Competente ao gerente representar a 

sociedade, em juízo e fora dela, activa e paco-

viamente, praticando todos os actos tendentes 

a realização do objectivo social, o gerente 

pode constituir mandatários, para os efeitos do 

artigo duzentos e cinquenta e seis no Código 

Comercial, para que a sociedade fique obrigada 

é obrigatório a assinatura do sócio gerente.

Em caso algum a sociedade poderá ser 

obrigada em actos e contratos estranhos aos seus 

negócios, designadamente em fianças, letras a 

favor  e abonações.

Casos omissos

Os casos de omisso será resolvidos pelo 

recurso as disposições da lei da sociedade por 

quotas.

A Conservadora, assinado Ilegível. 

Apresentação n.º AVERBAMENTO n.º

Por escritura pública de quatro de Abril 
de dois mil e catorze e acta avulsa de vinte e 
seis de Março de dois mil e catorze, os sócios 
da sociedade ao lado inscrita deliberaram 
a cessão de quotas, isto e, o sócio Shakil 
Mahamed Osman Põe não lhe convier continuar 
na sociedade cede a sua quota na totalidade 
para o sócio Nizarali Rehemtula Jiva e em 
consequência da referida cessão de quotas fica 
alterado a distribuição do capital social, que 
passa a ter seguinte nova redacção:

Capita social

Ocapital social, integralmente subscrito e 
realizado em dinheiro, é de cem mil meticais 
equivalente a cem por cento do capital social, 
correspondente a três quotas  assim distribuídas:

a) Nizarali Rehemtula Jiva, detêm 
uma quota no valor de oitenta mil 
meticais, correspondente oitenta 
por cento, do capital social;

b) Esmina Nuraly, detêm uma quota no 
valor nominal de vinte mil meticais 
correspondente vinte por cento do 
capital social;

b) De tudo que não foi alterado , mantém 
se em vigor as disposições do pacto 
social inicial.

A Conservadora, assinado Ilegível.

Índice de sociedade número três, a folhas 
noventa sob o n.º cento dezanove.

Conservatória dos Registos e Notariado de 
Pemba, catorze de Março de dois mil e catorze.

A Conservadora A, Ilegível.

Murray & Roberts 
(Moçambique), Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
por deliberação circular do conselho de 
administração da sociedade Murray & Roberts 
(Moçambique), Limitada, com o número 

Chinamoz Internacional Lin 
Grupo – Sociedade Unipessoal, 

Limitada

Certifico, para efeitos de publicação, que 
no dia vinte de Fevereiro de dois mil e quinze, 
na Conservatória em epígrafe procedeu o 
aumento de objecto social na sociedade 
Chinamoz Internacional Lin Grupo – Socie-
dade Unipessoal, Limitada, matriculada                    
sob NUEL 100569213.

Em consequência altera-se o artigo terceiro 
do pacto social, o qual passa a ter a seguinte 
redacção:

ARTIGO TERCEIRO

Um) A sociedade exerce as seguintes 
actividades:

a) Tirismo;
b) Hotelaria;
c) Supermercado.

Nada mais havendo por alterar continuam           
em vigor as disposições do pacto social.

Maputo, vinte de Fevereiro de dois mil                    
e quinze. — O Técnico, Ilegível.

de entidade legal 100209497, deliberaram 
unanimamente a mudança da sede da sociedade 
e em consequência da deliberação tomada, os 
sócios aprovaram a alteração da redacção do 
número um do artigo primeiro dos estatutos da 
sociedade que passa a ter a seguinte redacção:

ARTIGO PRIMEIRO

Denominação e sede

Um) A sociedade adopta a denominação 
de Murray e Roberts (Moçambique), 
Limitada e tem a sua sede na Avenida 
Zedequias Manganhela, número oitenta 
e três, quarto andar, edifício Maryah, 
Maputo.

Dois) (...).
Três) (...).

Maputo, doze de Dezembro de dois mil                    
e catorze. — O Técnico, Ilegível.

Fica sem efeito a publicação inserida no Boletim                       

da República, n.º 3, III.ª Série, de 9 de Janeiro de 2015.
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